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A – EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

3.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  
 
 - Centros de Educação Infantil 
 - Pré - Escola 
 
REDE 
 
Número de Centros de Educação Infantil Municipal e de Crianças atendidas: 
- 01 Centro Municipal de Educação Infantil Tia Nena - 114 alunos 
- 01 Centro Municipal de Educação Infantil Tio Milton - 99 alunos 
Número de turmas de Pré-escola (Jardim III): 
- 11 Distribuídas nas Escolas Municipais conforme demanda. Total de alunos: 208 
 

 
 Educação Infantil 
 

Fundamentos legais 
 

 A Constituição de 1988, inciso IV do artigo 208, afirma: O dever do Estado 
com a educação será efetivado mediante garantia de (...) atendimento em creche 
e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade. Com a inclusão da creche 
no capítulo da Educação, a Constituição explicita a função eminentemente 
educativa da mesma, à qual se agregam as ações de cuidado. 
            O Estatuto da Criança e do Adolescente, no capítulo IV, Art. 53, inciso IV, 
reafirma esse direito constitucional: É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente: (...) atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis 
anos de idade. 
 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Nº 9.394), de 20 de 
dezembro de 1996, reproduz, também, o inciso da Constituição Federal no Art. 4º 
do Titulo III ( Do Direito à Educação e do Dever de Educar). Quando trata da 
Composição dos Níveis Escolares, no Art. 21, a LDB explicita: A educação escolar 
compõe-se de: I - Educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio; (...). No capítulo sobre a Educação Básica, Seção II, 
trata especificamente da Educação Infantil, nos seguintes termos: 
  Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 
finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.   
  Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 
  I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 
  II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade. 

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e registro do 
seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para acesso ao ensino fundamental. 

 
A promulgação da LDB exige que regulamentações, em âmbitos nacional, 

estadual e municipal sejam estabelecidas e cumpridas. A urgência de iniciativas 
nesse sentido é reforçada pelo que a Lei determina no Art.89, Das Disposições 
Transitórias: As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta lei, integrar-se-ão ao respectivo 
sistema de ensino. 
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 Para atender a este prazo, urge que os Sistemas de Ensino e os Conselhos 
de Educação estabeleçam normas e diretrizes que propiciem educação de 
qualidade nas creches e pré-escolas e sua integração real nos sistemas de 
ensino. 

Assim, a legislação brasileira quanto à educação enfatiza:  
·  A creche e a pré-escola constituem simultaneamente um direito da criança 

à educação e um direito da família de compartilhar a educação de seus filhos em 
equipamentos sociais. 

·  O Estado tem deveres também para com a educaçãoda criança de zero a 
seis anos, devendo criar condições para a expansão do atendimento e à melhoria 
da qualidade, cabendo ao município a responsabilidade de sua institucionalização 
com o apoio financeiro e técnico das esferas federal e estadual. 

·  A creche, assim como a pré-escola, é equipamento educacional e não 
apenas de assistência. Neste sentido, uma das características da nova concepção 
de educação infantil reside na integração das funções de cuidar e educar. 
 
     -  Princípios gerais 
 
 Em consonância com os artigos acima e as demais diretrizes estabelecidas 
na Lei 9.394/96 e as especificidades da faixa etária de zero a seis anos, as ações 
de Educação Infantil guiam-se pelos princípios gerais e orientações expressos a 
seguir: 

1. A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica e destina-se 
à criança de zero a seis anos de idade, não sendo obrigatória, mas um direito a 
que o Estado tem o dever de atender (cf. LDB, artigo 29). 

2.  As instituições de Educação Infantil são as creches, para as crianças de 
zero a três anos e onze meses de idade e as pré-escolas, para crianças de quatro 
a seis anos e onze meses (cf. LDB, artigo 30). 

3. A Educação Infantil visa proporcionar condições adequadas para 
promover o bem-estar da criança, seu desenvolvimento físico, motor, emocional, 
intelectual, moral e social a ampliação de suas experiências bem como estimular 
seu interesse pelo processo do conhecimento do ser humano, da natureza e da 
sociedade (cf. artigo 29). 

4. Dadas as particularidades do desenvolvimento da criança de zero a seis 
anos, a Educação Infantil cumpre duas funções indispensáveis e indissociáveis: 
cuidar e educar, complementando a ação da família e da comunidade. 

5. A proposta pedagógica da Educação Infantil deve levar em conta o bem-
estar da criança, seu grau de desenvolvimento, a diversidade cultural das 
populações infantis, os conhecimentos a serem universalizados e o regime de 
atendimento (tempo integral ou parcial). 

6. A avaliação, na Educação Infantil, realizada mediante acompanhamento 
e registro do desenvolvimento da criança, tomando como referência os objetivos 
estabelecidos para essa etapa da educação, não tem função de promoção e não 
constitui pré-requsito para o acesso ao ensino fundamental (cf. LDB, artigo 31). 

7. As instituições de Educação Infantil integram o Sistema Municipal de 
Ensino, o Sistema Estadual de Ensino ou o Sistema Único de Educação Básica 
(cf. LDB, artigos 10 e 11). 

8. Os órgãos responsáveis do respectivo sistema de ensino deverão baixar 
normas complementares, autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos de Educação Infantil (cf. LDB, artigos 10 e 11). 
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9. Os docentes da Educação Infantil devem ser formados em cursos de 
nível superior (licenciatura de graduação plena), admitida como formação mínima 
a oferecida em nível médio (modalidade normal) (cf. LDB, artigo 62). 

10.    Os Sistemas de Ensino promoverão a valorização dos profissionais 
que atuam em creches e pré-escolas no que diz respeito à formação profissional, 
condições de trabalho, plano de carreira e remuneração condigna (cf. LDB, artigos 
67, 69, 70). 

11. As crianças com necessidades especiais, sempre que possível, em 
função de suas condições específicas, devem ser atendidas na rede regular de 
creches e pré-escolas respeitando o direito a atendimento especializado inclusive 
por órgão próprio do sistema quando for o caso (cf. LDB, artigo 58). 

12. A Educação Infantil orienta-se pelos princípios da educação em 
geral: igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; liberdade 
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o 
saber; pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; respeito à liberdade e 
apreço à tolerância: coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; valorização do 
profissional da educação escolar; gestão democrática do ensino público na 
formação da Lei e da legislação dos sistemas de ensino; garantia de padrão de 
qualidade; valorização da experiência extra-escolar;  vinculação entre educação 
escolar e as práticas sociais ( cf. LDB, artigo 3º). 
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DIAGNÓSTICO 
 
 

Um novo olhar para a 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Toda grande mudança é lenta e às vezes imperceptível enquanto ocorre, 
mas a Educação Infantil no Brasil passa por reformulação tão intensa que 
entusiasma quem trabalha no setor. "A área sonhou muito com novos tempos e, 
com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), passou por uma 
emancipação". 

Um ponto fundamental da evolução é a formação dos professores. A 
Educação Infantil - que absorveu instituições anteriormente não consideradas 
educacionais, como creches e berçários - incorporou profissionais que nunca 
estudaram para seu ofício, embora a formação mínima exigida pela LDB seja o 
curso normal em nível médio. Por isso, a Educação Infantil herdou vícios de uma 
atividade destinada apenas a compensar a ausência da família nos cuidados 
básicos das crianças. Hoje, mesmo os pais aceitam cada vez menos o caráter 
assistencialista. 

É a primeira etapa da Educação Básica complementando as ações da 
família e da comunidade no desenvolvimento integral da criança em seus 
aspectos: físico, psicológico, intelectual e social. 

 
 

 

DE ONDE VÊM OS RECURSOS 
 
Apesar dos grandes avanços, muitas das reformas necessárias esbarram 

na limitação de recursos. Pela Constituição, a Educação Infantil é de competência 
prioritária dos municípios. Mas o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), em vigor não destina 
verbas para o setor. 

O projeto de lei de criação do FUNDEB está em discussão, no Senado. "Só 
com a vigência do novo fundo será possível dar conta  da meta do Plano Nacional 
de Educação (PNE) para a Educação Infantil". 
Segundo dados de 2002, apenas 25% das crianças de 6 anos freqüentam uma 
instituição pública de ensino. O PNE prevê que até 2006, a oferta da escola 
atenda 30% das crianças com idade até 3 anos e 60% das 4 e 5 anos. Essas 
porcentagens devem subir para 50% e 80%, respectivamente, até 2011.  
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Educação Infantil em Piên 
 
 Com a preocupação constante de melhorar   a qualidade de ensino a 
Administração Municipal, através do Departamento de Educação, oficializou como 
meta de 2005 a ampliação do Atendimento da Educação Infantil. 

A 1ª reunião, ainda em janeiro deste mesmo ano, da Secretária de 
Educação com  o Prefeito Francisco Marques e a Primeira dama Jacqueline foi a 
de suprir de imediato a demanda reprimida de 2004. Como o maior empecilho era 
o espaço físico, uma conversa com o empresário Guido Greipel resultou no 
empréstimo de duas Casas na Ponte Alta para atender de imediato crianças já 
inscritas. 

Também iniciou o atendimento de mais uma turma do Projeto Piloto 
implantado em 2004 do Jardim II e uma turma de Jardim I, no período da tarde, na 
sede de Piên.  

Em 2006, um novo  projeto de construção de nova unidade  elaborado por 
Piên foi foi aprovado pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e a 
construção iniciada em outubro tem previsão de término em 2007. Serão 400m2 
construidos para o atendimento de 80 crianças de 0 a 5 anos, na localidade de 
Trigolândia. 

Desta forma, Piên se sobressai no atendimento de Educação Infantil com 1 
Centro de Educação infantil em Trigolândia com extensão em Ponte Alta e 1 
Centro de Educação Infantil em Avencal com uma extensão na Sede de Piên 
totalizando um atendimento a 213 alunos de 0 a 6 anos além dos alunos 
matriculados na Pré-escola das sete unidades escolares num total de 208 alunos. 
O número de professores de Educação Infantil, tendo na sua maioria cursado o 
Ensino Superior é de 41 com 8 atendentes que colaboram no berçário. 

O último levantamento feito pela Secretaria Municipal de Educação de Piên 
mostra que de 1997 a 2006 houve um acréscimo de atendimento nos Centros de 
Educação Infantil de 87% e nas pré-escolas de 45%, superior as metas lançadas 
pelo Governo Federal para os próximos 10 anos. 

“Afinal..... os "pequeninos" não estão aqui apenas para a gente achá-los 
bonitinhos e por várias razões é importante estar na Educação Infantil.” 
 

EDUCAÇÃO INFANTIL - MATRÍCULAS - 1997 À 2006. 
 

ANO CMEI PRÉ-ESCOLAS 
1997 92 132 
1998 103 115 
1999 102 123 
2000 115 147 
2001 126 159 
2002 136 170 
2003 140 174 
2004 171 191 
2005 254 227 
2006  213 208 

 
Pela Tabela acima  percebe-se que o  atendimento nos Centros Municipais de 
Educação Infantil de Piên fioi ampliado em 100% nos últimos 8 anos. 
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PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 

ESCOLARIZAÇÃO – Novembro - 2006 
 
 
 
 
 
 
PROFESSORES EFETIVOS 
 
 

COM 
MAGISTÉRIO 

SUPERIOR 
COMPLETO 

CURSANDO  
PÓS 

PÓS 
GRADUAÇÃO 

1 12 19 9 
 
 
 
 

ATENDENTES 
 
 
COM  MAGISTÉRIO CURSANDO 

SUPERIOR 
SUPERIOR 
COMPLETO 

CURSANDO  
PÓS 

2 1 2 3 
 
 
 
 

TOTAL DE PROFESSORES: EFETIVOS        = 41 
           ATENDENTES = 08  
                                              ESTAGIÁRIAS = 05 (substituindo 
professores em licença sem vencimento ou outras). 
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As tabelas abaixo mostram o investimento Mensal fei to 
pela Administração Municipal comparativo  dos anos 

2004/2006 
 
 

CMEI TIA NENA 
 
 SETEMBRO/2004  
 Pessoal 10237,31 
 Encargos 1858,01 
 Provisão 13º salário 829,32 
 Encargos 13º 154,83 
 Provisão 1/3 s/ férias 276,44 
 Encargos s/ 1/3 51,61 
 Luz 213,94 
 Água Avencal 356,86 
 Água Extensão 27,30 
 Telefone Extensão 123,13 
 Telefone Avencal 147,97 
 Estagiária Claudiane 241,99 
 Combustível compras Ctba 44,00 
 Alimentação Avencal 963,29 
 Alimentação Extensão 290,78 
 Material de Limpeza Avencal 266,99 
 Material de Limpeza Extensão 101,35 
 Transporte Crianças 200,00 
 Transporte visitas Creche 20,00 
 Material Projeto Saúde 454,46 
 Diárias  15,00 
 Leite 93,60 
 TOTAL 16968,18 
 
Valor per capita 
148,84/mês 
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CMEI TIA NENA 
 

 
 
Valor per capita 
229,07/mês 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 SETEMBRO/2006  
 Pessoal 17829,78 
 Encargos 2868,63 
 Provisão 13º salário 1462,10 
 Encargos 13º 263,17 
 Provisão 1/3 s/ férias 487,36 
 Encargos s/ 1/3 87,72 
 Luz Avencal 116,58 
 Luz Sede 106,59 
 Água Avencal 120,46 
 Água Extensão 97,29 
 Telefone Extensão 142,84 
 Telefone Avencal 114,62 
 Baner Desfile e Fera 108,00 
 Lanche reunião professoras 1,23 
 Limpeza pátio 75,00 
 Transporte Visita e Entrega merenda etc. 30,00 
 Transporte Crianças 300,00 
 Alimentação Avencal 472,87 
 Alimentação Sede 492,20 
 Material de Limpeza Avencal 213,39 
 Material de Limpeza Sede 125,58 
 Frutas e verduras Avencal 123,60 
 Frutas e verduras Sede 131,04 
 Leite Avencal 296,00 
 Leite Sede 49,00 
 TOTAL 26115,05 
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 A seguir estão elencados os objetivos e metas definidos pelo grupo de 
estudo na audiência pública de novembro de 2004, que deverão ser atingidos nos 
próximos dez anos, sendo que muitos deles deve-se garantir apenas a 
continuidade pois já foram implantadas: 
 
 
 Educação Básica / Educação Infantil              
 
 
Objetivos e Metas 

1. Aumentar, a partir da vigência do plano, a capacidade de atendimento 
às crianças de 0 a 5 anos, nos Centros Municipais de Educação Infantil existentes, 
transferindo gradativamente o atendimento à demanda de pré-escolar das 
crianças de  5 anos de idade para  estabelecimento de Ensino Fundamental e/ou 
espaços que atendam aos padrões mínimos de infra-estrutura. 

2. Incentivar a participação da família através de formação continuada, 
ofertada pela Instituições de Educação Infantil, visando a interação Comunidade e 
Instituição. 

3. Realizar, nos próximos quatro anos, a  avaliação nutricional (obesidade) 
das crianças no ato de entrada do Centro municipal de Educação Infantil, com a 
colaboração das Unidades de Saúde, Avaliação Clínica e psicológica. 

4. Garantir a continuidade do acompanhamento da Unidade de Saúde às 
crianças e às famílias que freqüentam os Centros Municipais de Educação Infantil, 
quando à pesagem e orientações preventivas. 

5. Garantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na Educação 
Infantil, nos estabelecimentos públicos, através da colaboração financeira da 
União e dos Estados, parceria com empresas locais para colaboração junto a 
alimentação para as crianças. 

6. Realizar estudos sobre custo da Educação Infantil com base nos 
parametros de qualidade, com vistas a melhorar a eficiência e garantir a 
generalização da qualidade do atendimento. 

7. Mobilizar os acadêmicos para a inclusão, conhecimento específicos 
sobre Educação Infantil e Educação Especial nos cursos universitários de 
graduação que formam profissionais em áreas relevantes para a Educação.  

8. Realizar, a partir da vigência do plano, em colaboração com os demais 
setores da Administração Municipal, a efetivação de um cadastro específico para 
as crianças de 0 a 6 anos, visando levantar dados para a implantação das 
Políticas Públicas de atendimento à Educação Infantil. 

9. Universalizar, a partir da vigência do Plano, ampliando em, no mínimo, 
20% a cada dois anos o atendimento da demanda pré-escolar às crianças de 4 a 5 
anos de idade, em meio período no mesmo turno do Ensino Fundamental, ou em 
outros espaços que atendam aos padrões mínimos de infra-estrutura 
estabelecidos pelo Conselho Estadual de Educação. Ampliando  prédios, para 
mudança do turno para atendimento no mesmo período do Ensino Fundamental. 

10. Implantar  conselhos escolares e outras formas de participação da 
comunidade escolar e local na melhoria do funcionamento das instituições de 
Educação Infantil e no enriquecimento das oportunidades educativas e dos 
recursos pedagógicos. 
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11. Estabelecer, até o final da década, em todas as localidades do Município 
e com a colaboração dos setores responsáveis pela educação, saúde e 
assistência social e de organizações não - governamentais, programas de 
orientação e apoio aos pais com filhos entre 0 a 6 anos, independente de renda 
financeira.  

12. Adotar progressivamente o atendimento em tempo integral para as 
crianças de 0 a 5 anos. 

13. Estabelecer parâmetros de qualidade dos serviços de Educação Infantil, 
como referência para a supervisão, o controle e a avaliação, e como instrumento 
para a adoção das medidas de melhoria da qualidade.  

14. Promover debates com a sociedade civil sobre o direito dos 
trabalhadores a  assistências gratuita a seus filhos e dependentes em creches e 
pré-escolas, estabelecido no art. 7º XXV, da Constituição Federal. Início imediato 
com parcerias entre conselhos Municipais, Conselho Tutelar, Pastoral da criança, 
Assistência Social, Saúde e Educação. 

15. Assegurar  que os  recursos municipais sejam aplicados, 
prioritariamente, na Educação Infantil  

16. Assegurar que, em dois anos, o Município tenha definido sua política 
para a Educação Infantil, com base nas diretrizes nacionais, nas normas 
complementares estaduais e nas sugestões dos referenciais curriculares 
nacionais. 

17. Assegurar que, em três anos, todas as instituições de Educação Infantil 
tenham formulado, com participação dos profissionais de educação neles 
envolvidos, seus projetos pedagógicos, com atualização constante. 

18. Estabelecer no prazo de três anos, sempre que possível em articulação 
com as instituições de Ensino Superior que tenham experiência na área, em 
sistema de acompanhamento e orientação da Educação Infantil, nos 
estabelecimentos públicos e privados, visando ao apoio técnico-pedagógicos para 
a melhoria da qualidade e a garantia do cumprimento dos padrões mínimos 
estabelecidos pelas diretrizes nacionais e estaduais. 

19. Instituir mecanismo de colaboração entre os setores da educação, 
saúde e promoção social na manutenção, expansão, administração, 
acompanhamento e avaliação das instituições de atendimento das crianças de 0 a 
6 anos de idade. 

20.  Assegurar, o fornecimento de materiais pedagógicos adequados às 
faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional, de forma que, em cinco 
anos, sejam atendidos os padrões mínimos de infra-estrutura  

21. Incluir as creches ou entidades equivalentes no sistema nacional de 
estatísticas educacionais, no prazo de três anos. 

22. Ampliar a oferta de Educação infantil de forma a atender, em cinco anos, 
20% da população de até 3 anos de idade e 50% da população de 4 e 6 anos (ou 
4 e 5 anos) e, até o final da década, alcançar a meta de 30% das crianças de 0 a 3 
anos e 60% das de 4 e 5 anos. 

23. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos de infra-estrutura para 
o funcionamento adequado das instituições de Educação Infantil (CMEI e pré-
escolas) públicas e privadas, se houver, que, respeitando as diversidades 
regionais, assegurem o atendimento das características das distintas faixas etárias 
e das necessidades do processo educativo quanto a 

a) espaço interno, com, iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço 
externo, rede elétrica e segurança, água potável, esgotamento sanitário; 

b) instalações sanitárias e para higiene pessoal das crianças 
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c) instalações para preparo e/ou serviços de alimentação; 
d) ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, 

conforme as diretrizes curriculares e a metodologia  da Educação Infantil, 
incluído o repouso, a expressão livre, o movimento e o brinquedo;  

e) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos;  
f) Adequação às características das crianças especiais. 
g) Espaço próprio para desenvolvimento de atividades como: sala multiuso, de 

professores e almoxarifados. 
24. A partir da implantação deste plano, construir, juntamente com 

órgãos governamentais e não governamentais, instituições de Educação Infantil, 
públicas ou privadas que atendam aos requisitos de infra-estrutura definidos no 
item anterior. 

25. Estabelecer parcerias nos Programas de Formação dos Profissionais 
de Educação Infantil, com a colaboração da União, Estados e Municípios, inclusive 
das universidades e institutos superiores de educação e organizações não - 
governamentais, que realize as seguintes metas: 

a) que em cinco anos, todos os dirigentes de instituições de Educação Infantil 
possuam formação apropriada de nível superior; 

b) que, em cinco anos, 80% dos professores tenham formação especifica de 
nível superior. 
26. A partir da vigência deste plano, admitir novos profissionais  na 

Educação Infantil que possuam a titulação mínima em curso especifico de nível 
superior. 

27. Rever critérios para contratação de estágiarias em caso de 
substituições emergenciais, dando preferência aos que estão cursando curso 
superior na área da Educação. 

28. Instituir creches nas escolas públicas, inclusive para filhos de 
Trabalhadores em Educação do próprio estabelecimento. Ampliar 
progressivamente a oferta do tempo de permanência nas escolas, de forma a  
permitir a Educação Infantil em tempo integral nos próximos 10 anos. 
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3.2 – ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 
Escolas Municipais 
(Séries Iniciais) 

 
Escolas Estaduais 
(Séries Finais)  
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                3.2- ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 

DIRETRIZES: 
�  Busca incessante da universalização. 
�  Políticas educacionais para correção das distorções (idade série, qualidade, 

eqüidade). 
�  Oferta qualitativa e permanência até a conclusão. 
�  Elevação dos anos de escolariedade da população. 
�  Diminuição de desigualdades sociais 
�  Atendimento pedagógico mais responsabilidade social. 
�  Gestão democrática e avaliação dos resultados. 
�  Atualização curricular para a interdisciplinaridade que favoreça o 

desenvolvimento de habilidades para o domínio do mundo que se desenha. 
�  Melhoria dos espaços físicos e tecnológicos das Escolas. 
�  Cuidado com as informações do Censo Escolar e com o sistema de avaliação 

da Educação Básica (SAEB) para atingirmos seu aperfeiçoamento e 
consolidação. 
 

 
 
  
 
Diagnóstico: 
  
 De acordo com a Constituição Brasileira, o ensino fundamental é obrigatório 
e gratuito. O art.208 preconiza a garantia de sua oferta, inclusive para todos os 
que a ele não tiveram acesso na idade própria. É básico na formação do cidadão, 
pois de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em seu art. 
32, o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo constituem meios para o 
desenvolvimento da capacidade de aprender e de se relacionar no meio social e 
político. É prioridade oferecê-lo a toda população brasileira. 
 Em todo mundo, o desempenho da educação/escolaridade depende, em 
parte, das características da escola, dos professores, do ensino que os alunos 
recebem, das condições de vida e características das famílias. Há uma 
interdependência entre o processo educativo e o desenvolvimento social de um 
país. O desenvolvimento social implica na qualidade de vida para a população, 
independentemente do desenvolvimento econômico. O país pode ser uma grande 
economia e não ser desenvolvido socialmente. Nesse caso, sua população não 
desfruta dos direitos que deveriam ser assegurados pelo Estado, como saúde, 
moradia, transporte, segurança,e é claro, educação. 
 Essa realidade se reflete nos índices de escolaridade verificados na rede 
pública conforme exemplos a seguir, extraídos do MEC: 

– 14,9 milhões de brasileiros, com 15 anos ou mais são analfabetos. E 33 
milhões não sabem ler, embora tenham sido formalmente alfabetizados; 

– 4,3 milhões de crianças entre 4 a 14 anos e 2 milhões de jovens entre 15 e 
17 anos estão fora da escola; 

– 28% da população com 11 anos ou mais não completam a 4ª série; 
– 59% dos alunos da 4ª série não sabem ler adequadamente; 
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– 52% dos alunos da 4ª série não dominam habilidades elementares da 
Matemática; 

– entre 31 países investigados, o Brasil ficou em último lugar na média de 
desempenho em Matemática; 

– Somente 42% da população com 15 anos ou mais completam a 8ª série; 
– 1,3 milhão de crianças, entre 10 e 17 anos, estão trabalhando no lugar de 

estudar a mais de 4,8 milhçoes são obrigados a trabalhar e estudar ao 
mesmo tempo; 

 
Esses dados persistiram mesmo com as políticas educacionais adotados nos 

últimos 10 anos do Governo Federal, quando foi desenvolvida uma reforma 
educacional nos diferentes níveis de ensino, especialmente na educação básica. A 
reforma compreendeu não apenas Diretrizes e Parâmetros Curriculares Nacionais, 
mas também mudanças na forma de gestão, na formação de professores, no 
estabelecimento de sistemas de avaliação centralizada  nos resultados, de 
programas de educação à distância e de distribuição do livro didático para o nível 
fundamental, bem como mudanças na forma de financiamento da educação. 

As políticas educacionais até então adotadas, induziram os Sistemas Estaduais 
à municipalização e à nuclearização do ensino. 

O Paraná, um dos pioneiros a assumir as reformas propostas pelo Governo 
Federal, induziu a que os municípios se responsabilizassem pelo ensino de 1ª a 4ª 
série. Por outro lado, os municípios não dispunham de infraestrutura suficiente 
para dar suporte a uma educação de qualidade. A proposta de municipalização 
incluiu, como medida administrativa de economia, a nuclearização das escolas. 

Em  Piên, até 1998 existiam 25 escolas que  a partir destas políticas foram 
nucleadas  após um profundo estudo da área geográfica do município e com o 
consentimento dos pais, vereadores, administração e comunidade procurando a  
garantia de  uma educação efetiva (permantente) e eficaz (com o efeito desejado).  
Uma vez que os escassos recursos  e e o número de escolinhas, com até 8 
alunos, que eram criadas aleatoriamente nas localidades, tornava-se impossível 
pensar em melhorias tanto físicas quanto pedagógicas. Com a nova LDB e o 
FUNDEF este cenário começa a ser redesenhado. 

A rede municipal hoje é visivelmente melhor em todos os sentidos o que mais 
se destaca é a qualificação dos professores , a valorização dos professores com 
Estatuto próprio que garante a carreira, hora atividade. A estrutura física, 
equipamentos e materiais pedagógicos são um diferencial. Sem falar da gestão 
em cada escola que permite autonomia no comando e acompanhamento 
pedagógico. 

Outro ponto relevante com o advento da nucleação foi a universalização do 
atendimento  às crianças da pré-escola (jardim III).   

A população começou a procurar mais a escola e alguns retomaram seus 
estudos. Muitos  lembram com saudades  de como funcionavam as “escolinhas 
sem merendeira, com uma professorinha sem estudo, 4 turmas juntas,  que chovia 
dentro, sem telefone, vídeo, lâmpada, etc.” mas garantem, por seus filhos, que 
hoje é muito melhor.  
O Ensino Fundamental  (1ª a 4ª) de Piên, fundamentado nos princípios éticos 
voltados para a igualdade, a solidariedade e a justiça social. Tem como o objetivo 
o acesso, regresso, a permanência e a qualidade da aprendizagem para todos os 
alunos. 
Segundo a LDB, no seu artigo 22, o desenvolvimento do educando deve 
assegurar a formação comum indispensável ao exercício da cidadania. Considera 
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ainda, no artigo 32, que a formação básica do cidadão deve garantir a capacidade  
de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do 
cálculo; a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade, do 
fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidaderiedade humana e  de 
tolerância, situados no horizonte da igualdade. Também o artigo 27 explicita que a 
organização curricular deve voltar-se para a formação  integral do cidadão, em 
consonância com os princípios éticos da autonomia, responsabilidade, 
solidariedade e respeito, para que conhecendo estes valores, o aluno possa 
usufruir de seus direitos políticos e de seus deveres perante a sociedade, 
exercitando sua criticidade, sempre com respeito à ordem democrática. 
Culminando com a construção coletiva de um Projeto Político Pedagógico que 
revele a escola que se quer, a função social do conhecimento que se ensina e, 
principalmente, quem é o aluno dessa escola, na perspectiva dos determinantes 
histórico-sociais dessa sociedade. 
A oferta municipal do Ensino Fundamental está centrada nas séries iniciais, sendo 
responsável por 100% das matrículas. A terminalidade do ensino fundamental (5ª 
a 8ª séries) é oferecida nos dois colégios estaduais situados um na sede de Piên e 
outro no distrito de Trigolândia que atendem 988 alunos.  
Nas séries iniciais percebe-se ainda uma disparidade nos resultados. Apesar de 
grande investimento na formação dos professores e  infra estrutura os índices de 
qualidade  preocupam. 
 
Abaixo os  gráficos apresentam os  resultados de avaliação de Língua Portuguesa 
dos anos de 2005 e 2006, da 1ª fase do Ciclo Básico. Embora as duas primeiras 
séries não sejam trabalhadas com o sistema de avaliação de notas foi feita a 
transformação de conceitos, da série avaliada, em notas para que fosse mais clara 
a leitura dos resultados. . 
 
 
 

                     

Avaliação de Produção de texto/ alunos 
de 1ª Fase do ciclo básico de toda a 

Rede Municipal Ano -  2005

notas 
menores 
que 5,0

48%

notas 
mairores 
que 5,0

52%

notas menores que 5,0 notas mairores que 5,0
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Avaliação - Interpretação de Texto   
da 1ª Fase do ciclo básico de toda 

rede Municipal Ano de 2005

notas 
menores 
que 5,0

49%

notas 
mairores 
que 5,0

51%

notas menores que 5,0 notas mairores que 5,0
 

                    
 

                

Leitura dos alunos de 1ª fase ciclo 
básico da zona Rural- em agosto 

2006

Não sabem Ler
31%

Sabem Ler
69%

Não sabem Ler

Sabem Ler

 
 
 

                

Produção de Textos da 1ª fase do 
ciclo básico na zona rural  

agosto - 2006

Notas 
Menores 
que 5 ou 

não sabem 
produzir 
textos
55%

Notas 6 ou 
+ já 

produzem 
textos
38%

São 
regulares

7%

Notas Menores
que 5 ou não
sabem produzir
textos

Notas 6 ou + já
produzem textos

São regulares
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Avaliação de Produção de Texto   
alunos da 2ª Fase do ciclo básico - 

novembro de 2006- área Urbana

notas 
menores 
que 5,0

38%
notas 

mairores 
que 5,0

62%

notas menores que 5,0 notas mairores que 5,0
 

 
A Prova Brasil é outro instrumento de coleta de dados onde os alunos da 4ª série 
das duas maiores escolas passaram por avaliação em 2006. A seguir  os  
resultados recebido do Governo Federal: 
 

Prova Brasil  -  INEP  -  Ministério da Educação  
Avaliação do Rendimento Escolar  -  2006 

Língua Portuguesa  -  4ª Série 
 

Brasil   -    Média   -   172,91 
Paraná -    Média   -   180,62 
Piên      -   Média   -    181,09 

Análise da tabela: 
O valor máximo considerado pelo Governo Federal, nesta avaliação é de 

350 pontos. Então, apesar da Média estar acima da Média Nacional e Estadual ela 
é inferior a média exigida para a  aprovação. 
 Transformando este resultado em notas ficaria Assim: 181,09 = 5,174. 
 Mínimo para aprovação é  6,0. 
 

Prova Brasil  -  INEP  -  Ministério da Educação  
Avaliação do Rendimento Escolar  -  2006 

Matemática  -  4ª Série  
 

Brasil   -    Média   -   179,98 
Paraná -    Média   -   191,55 
Piên      -   Média   -    185,97 

 
Análise da tabela: 

 O valor máximo considerado pelo Governo Federal, nesta avaliação 
é de 350 pontos. Estão, apesar da Média estar acima da Média Nacional 
observamos que, em matemática, principalmente na interpretação, os alunos 
apresentam dificuldades e ficaram com resultados abaixo da média do Estado, se 
transformarmos esses valores em notas observa-se que estes alunos estariam 
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com nota 5,3. Portanto, todos estariam reprovados, pois é necessário o mínimo de 
6,0 para aprovação. 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Modalidade - Educação Básica / Ensino Fundamental  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ENSINO FUNDAMENTAL PIÊN   ALUNOS 4ª SÉRIE 
 

 
·  ANO 2001 
MATRÍCULA  = 221  
EVASÃO         = 0 
REPETÊNCIA = 03 
 

 
·  ANO 2002 
MATRÍCULA  = 225 
EVASÃO         = 0  
REPETÊNCIA = 16 
 

 
·  ANO 2004 
MATRÍCULA  = 258 
EVASÃO         = 0 
REPETÊNCIA = 21 
 

 
·  ANO 2003 
MATRÍCULA  = 238  
EVASÃO         = 0 
REPETÊNCIA = 27  
 

 
·  ANO 2005  
MATRÍCULA = 239 
EVASÃO        = 1 
REPETÊNCIA= 13 
 
 
 

NÚMERO DE ALUNOS MATRICULADOS NO  
ENSINO FUNDAMENTAL EM 2006  

 

ESCOLAS MUNICIPAIS             ESCOLAS ESTADUAIS   
     
                                 
·  1ª Fase do CBA  
251 ALUNOS 
 
·  2ª Fase do CBA 
296 ALUNOS 
 
·  3ª Série 
240 ALUNOS 
 
·  4ª Série 
210 ALUNOS 
 
·  PEJA 
12 ALUNOS 

·  5ª Série     
263 ALUNOS 
 
·  6ª Série 
301 ALUNOS 
 
·  7ª Série 
210 ALUNOS 
 
·  8ª Série 
216 ALUNOS 
 
·  APED 
35 ALUNOS                 Total: 2.034 

 
·  ANO 2007  
MATRÍCULA = 225 
 
 
 
 

 
·  ANO 2006  
MATRÍCULA = 210 
EVASÃO        = 00 
REPETÊNCIA= 22 
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NÚMERO DE ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL MUNICIPAL 

 
 
ANO 2000 
TOTAL = 1228 
NÚMERO DE PROFESSORAS = 90 
CLASSE DE ALFABETIZAÇÃO JOVENS 
E ADULTOS = 03 (ESTAGIÁRIOS) 
CURSO NORMAL À DISTÂNCIA - 01 
TURMA COM 34 ALUNAS 
(PROFESSORAS LEIGAS) 
FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO = 25 
 

ANO 2006 
 
TOTAL = 1416 
NÚMERO DE PROFESSORAS = 116 
FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO = 48 
 
 

 

Professores do Ensino Fundamental 
 

Escolarização – Novembro - 2006 
 
4   -  Professores Efetivos 
 

Com 
Magistério 

Superior 
Completo 

Cursando Pós Com Pós 
Graduação 

08 09 24 28 
 
Quadro Único de Professores Total = 69 
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Partindo do pressuposto que a responsabilidade do atendimento dos alunos 

das séries iniciais  é de responsabilidade do Governo Municipal, apresentamos duas 
planilhas de investimentos mensais. Cada instituição e APMF recebe mensalmente 
as planilhas para acompanhamento. 
 
 
Escola Municipal Alminda Antonia de Andrade. 
 SETEMBRO 2004  
 Pessoal 14847,92 
 Encargos 2693,36 
 Provisão 13º salário 1237,33 
 Encargos 13º 231,01 
 Provisão 1/3 s/ férias 412,44 
 Encargos s/ 1/3 77,00 
 Mensalidae Internet 25,00 
 Água  175,14 
 Telefone 256,18 
 Merenda Escolar 1008,90 
 Transporte Escolar 6740,02 
 Pagamento Estagiárias 907,50 
 Encadernação  14,00 
 Curso Administrativo 40,00 
 Gás 165,00 
 Pagamento Greice 111,16 
 Telefone Despertando Estrelas 77,40 
 Água Despertando Estrelas 27,30 
 Leite  94,50 
 Transporte visita e entrega merenda  50,00 

 TOTAL 29191,16 
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Escola Municipal Alminda Antonia de Andrade. 
 SETEMBRO 2006  
 Pessoal 20666,30 
 Encargos 4176,63 
 Provisão 13º salário 1691,81 
 Encargos 13º 306,95 
 Provisão 1/3 s/ férias 563,93 
 Encargos s/ 1/3 102,31 
 Mensalidae Internet 38,10 
 Água Escola 102,22 
 Água Despertando Estrelas 29,40 
 Merenda Escolar 1456,00 
 Transporte Escolar 4954,72 
 Pagamento professoras avulsas 586,64 
 Materiais Desfile e Fera 262,57 
 Baner Desfile e Fera 84,00 
 Combustível compras escola em Ctba 54,60 
 Passagens Eber Curso em Ctba. 26,13 
 Lanches reunião professoras 1,23 
 Gás 163,00 
 Limpeza fossa 480,00 
 Luz Despertando Estrelas 38,01 
 Telefone Despertando Estrelas 163,12 
 Telefone Escola 377,34 
 Transporte visita e entrega merenda  60,00 

 TOTAL 36385,01 
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Os dados contidos nas tabelas abaixo revelam resultados dos alunos 
matriculados na Rede Estadual que atende aos alunos das séries finais do Ensino 
Fundamental. 
           Conforme levantamento de matrículas realizado de 2000 a 2006, o segmento 
contempla um total de 998 alunos e estes, são atendidos em dois estabelecimentos 
cuja a mantenedora é o Governo do Estado do Paraná. Ficando a cargo do 
município, por imposição, a despesa de 70% do Transporte escolar dos alunos da 
rede estadual, o que garante a universalização deste atendimento: 
 Os dados abaixo apresentam as taxas de aprovação, reprovação e abandono 
do Ensino Fundamental  (5ª à 8ª séries) ofertado pela Rede Estadual de Ensino nos 
anos de 2004 e 2005. 
 
 

Colégio Estadual Frederico Guilherme Giese 
Ano 2004 

 
ENSINO FUNDAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
                                               505 
 
 
 
 
 
                                                       123 
 

 
 
 
 

   
                                                   36 

 
 
 
 
 

���������������������������������������� 				

������������������������������������ 				

����
�����
�����
�����
� 				



� ������� � � �

Evasão Escolar - Ensino Fundamental 
Colégio Frederico Guilherme Giese 
2001 a 2004 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Índice de Evasão Escolar  2001 
Ensino Fundamental

Alunos
91%

Desistentes
9%

Índice de Evasão Escolar 2002 
Ensino Fundamental

Alunos
95%

Desistentes
5%

Índice de Evasão Escolar  2003 
Ensino Fundamental

Alunos
95%

Desistentes
5%

Índice de Evasão Escolar 2004 
Ensino Fundamental

Alunos
95%

Desistentes
5%
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Índices de Reprovação 2001 a 2004 

 
 

Índice de Reprovação 2002 
Ensino Fundamental

Aprovados
76%

Reprovados
24%

Índice de Reprovação 2003 
Ensino Fundamental

Aprovados
90%

Reprovados
10%

Índice de Reprovação 2001 
Ensino Fundamental

Aprovados
72%

Reprovados
28%

Índice de Reprovação - 2004
 Ensino Fundamental

Aprovados
80%

Reprovados
20%

Aprovados Reprovados
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Colégio Estadual Alfredo Greipel Junior 
Ano 2004 

ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
 

213 
 

 
                                              

   15  

 
 
 

   8 
                                                   

Colégio Estadual Alfredo Greipel Junior 
Ensino fundamental e Médio 

Ano letivo 2002 
 Alunos Matriculados Desistentes Transferidos Reprovados Terminaram 
5ª Série 59 0 06 15 38 
6ª Série 62 01 06 15 40 
7ª Série 60 0 05 07 48 
8ª Série 37 01 01 0 35 

Total  218 02 18 37 161 
 

Ano letivo 2003 
 Alunos Matriculados Desistente Transferidos Reprovados Terminaram 

5ª Série 65 02 03 16 44 
6ª Série 54 05 04 07 38 
7ª Série 53 05 07 04 37 
8ª Série 47 07 01 0 38 

Total  219 19 15 23 157 
 

Ano letivo 2004 
 Alunos Matriculados Desistentes Transferidos Reprovados Terminaram 

5ª Série 99 02 05 08 83 
6ª Série 62 01 06 02 53 
7ª Série 46 02 03 02 39 
8ª Série 45 03 01 03 38 

Total  252 08 15 15 213 
 

Ano Letivo 2005. 
 

A partir deste diagnóstico, o grupo de estudos e demais participantes da audiência 
pública, reunidos em março de 2005, elencaram as seguintes metas das quais cabe 
ao municipio as que se referem as quatro primeiras séries do Ensino Fundamental: 

������������������������������������ 				

����������������������������������������	 			

����
�����
�����
�����
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Objetivos e Metas 
 

1. Universalizar o atendimento de toda a clientela do Ensino Fundamental, no 
prazo de cinco anos a partir da data de aprovação deste plano, garantindo o 
acesso e a permanência de todas as crianças na escola, estabelecendo em regiões 
em que se demonstrar necessário programas específicos, com a colaboração da 
União, dos Estados e Municípios. 

2. Ampliar para nove anos a duração do Ensino Fundamental obrigatório com 
início aos seis anos de idade.  

3. Assegurar, que em três anos, todas as escolas tenham formulado seus 
projetos pedagógicos, com observância das Diretrizes Curriculares para o Ensino 
Fundamental e Parâmetros Curriculares Nacionais. 

4. Manter e consolidar o programa de avaliação do livro didático criado pelo 
Ministério de Educação, estabelecendo entre seus critérios a adequada abordagem 
das questões de gênero e etnia e a eliminação de textos discriminatórios e ou que 
reproduzam estereótipos acerca do papel da mulher, do negro e do índio e  que a 
escolha do livro didático seja respeitada e o número atenda a demanda. 

5. Prover de literatura, textos científicos, obras básicas de referência e livros 
didáticos pedagógicas de apoio a professor as escolas do Ensino Fundamental.  

6. Transformar progressivamente a escola unidocente em escolas de mais de 
um professor, levando em consideração as realidades e as necessidades 
pedagógicas e de aprendizagem dos alunos. 

7. Associar as classes isoladas unidocentes remanescentes a escolar de, 
pelo menos, quatro séries completas. 

8. Assegurar, dentro de três anos, que a carga horária semanal dos cursos 
diurnos compreenda, pelo menos, 20 horas semanais de efetivo trabalho escolar. 

9. Garantir que não haja na escola mais de dois turnos diurnos e um turno 
noturno, sem prejuízo do atendimento da demanda. 

10. Prever formas mais flexíveis de organização escolar para para a zona rural 
bem como a adequada formação profissional dos professores, considerando a 
especificidade do aluno e as exigências do meio.    

11. A educação ambiental, tratada como tema transversal, será desenvolvida 
como uma prática educativa integral, contínua e permanente em conformidade com 
a Lei nº 9.795/99. 

12. Avaliar, a partir da universalização do acesso e permanência da 
Educação Infantil, a possibilidade de ampliar progressivamente, a carga hóraria 
diária do aluno, visando o atendimento das escolas da Rede Municipal de 
Educação em período integral, com professores e funcionários em número 
suficiente, seguindo critérios definidos no Porte das escolas. 

13.  Ampliar, a partir da universalização do atendimento aos alunos na faixa 
etária entre 6 e 10 anos, a duração do Ensino Fundamental (séries iniciais) de 4 
para 5 anos, ou seja, atender as crianças a partir dos 6 anos de idade. 

14.  Assegurar a continuidade dos eventos pedagógicos 
(Semanas/Seminários,  Encontros, Conferências, Fóruns Municipais e outros) para 
discussão de assuntos pertinentes a esse nível de ensino, garantindo a integração 
das séries iniciais e finais do Ensino Fundamental, visando sempre à qualidade de 
aprendizagem de todos os alunos. 

15.  Debater amplamente a questão da jornada integral no Ensino 
Fundamental. 
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16. Garantir ao aluno o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo 
melhorando-a significativamente para garantir a boa interpretação e 
conseqüentemente um resultado de aprendizagem e eficaz. 

17. Estabelecer parcerias com as IES (Instituições do Ensino Superior) para a 
formação continuada dos professores, assessorando os sistemas de ensino. 

18. Permitir que a escola, como espaço democrático, possa reformular e 
quando necessário, reelaborar o Projeto Político-Pedagógico da escola. 

19. Garantir uma teoria-metodológica entre as séries iniciais 1ª a 4ª séries, e 
5ª a 8ª séries, resgatando políticas de integração, com as orientações do 
NREAM/SEED. 

20. Criar mecanismos para valorização dos alunos destaques das turmas, e 
para os alunos com dificuldades. 

21. Regularizar o fluxo reduzindo em 60%, em cinco anos, as taxas de 
repetência e evasão, por meio de programas de aceleração da aprendizagem e de 
recuperação paralela ao longo dos cursos, garantindo efetiva aprendizagem, 
desenvolvendo  políticas de combate à evasão escolar, articuladas as demais 
políticas públicas de saúde, moradia, lazer, segurança, etc. 

22. Promover a participação da comunidade na gestão das escolas, 
universalizando, em dois anos, a instituição de Conselhos Escolares ou órgãos 
equivalentes. (APMF) 

23. Garantir, com a colaboração da União, Estados e Município, o provimento 
da alimentação escolar e o equilíbrio necessário garantindo os níveis calóricos-
protéicos por faixa etária, dando continuidade ao apoio técnico e nutricional nas 
escolas, para desenvolver com qualidade o Programa Nacional de merenda 
Escolar.  

24. Prover, a partir de 08 anos de implantação do Plano, nas escolas de 
tempo integral, preferencialmente para as crianças das famílias de menor renda, no 
mínimo duas refeições, apoio às tarefas escolares, a práticas de esportes e 
atividades artistícas, no molde do Programa de Renda Mínima Associados a Ações 
Socieducativas, com freqüência  de 2 ou 3 x por semana. 

25. Assegurar a elevação progressiva do nível de desempenho dos alunos 
mediante a implantação, no sistema de Ensino Municipal, de um programa de 
monitoramento que utilize os indicadores do Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica e dos Sistemas de Avaliação dos Estados e Municípios que 
venham a ser desenvolvidos. 

26. Proceder a um mapeamento, por meio de censo educacional, das 
crianças fora da escola, por bairro ou distrito de residência e ou locais de trabalho 
dos pais, visando localizar a demanda e universalizar a oferta de ensino 
obrigatório. 

27. Intensificar a participação da comunidade na gestão das instituições 
educacionais, através das Unidades Executoras, bem como garantir a efetivação 
dos Conselhos Escolares e outras formas de organização. 

28. Garantir psicólogo educacional, nutricionistas, fonoaudiólogo, 
psicopedagogo e assistente sociai no Departamento Municipal de Educação, 
principalmente para atender os alunos da Educação Infantil e Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental. 

29. Expandir as salas de apoio à aprendizagem como forma de garantir uma 
aprendizagem de qualidade, em diversas comunidades. 
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30. Elaborar, no prazo de 5 anos, padrões mínimos nacionais de infra-estrutura 
para o Ensino Fundamental, compatíveis com o tamanho dos estabelecimentos e 
com as realidades regionais, incluindo: 

a) espaço, iluminação, insolação, ventilação, água potável, rede elétrica e 
temperatura ambiente; 

b) instalações sanitárias e para higiene; 
c) hortas, pomares, jardinagem, merenda atrativa, nutritiva,natural; 
d)  Adaptação dos edifícios escolares para o atendimento dos alunos portadores 

de  necessidades especiais;                             
e)   Atualização e ampliações do acervo das bibliotecas; 
f) Mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos; 
g) Telefone e serviços de reprodução de textos; 
h) Internet; salas de áudio-visual, salas equipadas com TV, DVD. 
i) Sala de professores e almoxarifados. 
31. Estabelecer, em todos os sistemas de ensino e com apoio da União e da 

comunidade escolar, programas para equipar todas as escolas, gradualmente, com 
os equipamentos discriminados nos itens "e" a "i".  

32 .Garantir a oferta de transporte escolar nas zonas rurais, quando necessário, 
com colaboração financeira da União, Estados e Municípios, de forma a garantir a 
escolarização dos alunos e o acesso à escola por parte do professor. 

33 .Ampliar, progressivamente a jornada escolar visando expandir a escola de 
tempo integral, que abranja um período de pelo menos sete horas diárias, com 
previsão de professores e funcionários em números suficientes. 

34 .Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação 
e exercício da cidadania. 

35 .Implantar gradativamente nas escolas, a partir da constatação da qualidade 
de aprendizagem da língua materna por todos os alunos, o ensino-aprendizagem da 
Língua Estrangeira Moderna, bem como da Língua brasileira de Sinais (LIBRAS) no 
currículo das séries iniciais do Ensino fundamental, sendo ministrado por 
profissionais. 

36 . Implantar, gradativamente, a partir de 2008, um programa de informática nas 
escolas da Rede Municipal de Educação, observando as adaptações necessárias 
para atender alunos com necessidades educativas especiais. 

37 . Garantir o número máximo de alunos por sala de aula, como princípio 
pedagógico, da 1ª à 2ª séries no máximo 25  e de 3ª e 4ª série no máximo 30 
alunos, observando-se sempre a conveniência administrativa e pedagógica, a média 
de alunos/professores no Município. 

38 . Rever critérios para a contratação de estagiários e que aconteça somente 
para suprirem situações emergências como licença saúde, licença gestação e 
substituições e licença sem vencimento,contratando sempre os de maior  de maior 
escolaridade na área da educação, experiência e idade. 

39 . Garantir que os estagiários que substituem professores  estejam atuando em 
várias escolas e não vários numa mesma escola.   

40 . Garantir, a partir da vigência do plano, que nas turmas convecionais tenha 
apenas uma criança especial, e que esteja sendo atendida de modo conjunto com a 
Escola Especializada. 

41 . Diminuir, progressivamente, a reprovação garantindo aos alunos reforço 
escolar, em horário contrário. 

42 . Implantar e consolidar a partir de 2008, Proposta Curricular que assegure a 
qualidade de aprendizagem para todos. 
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43 .Elaborar e aplicar, a partir de 2008, um sistema de Avaliação, com o objetivo 
de avaliar a qualidade nas séries iniciais, viabilizando ações e medidas que  
garantam a efetiva qualidade de aprendizagem elevando de 4,1 a média do 
município apresentada pelo IDEB (Índice de Desenvolvimento de Educação Básica) 
para o mínimo 6,0. 

44 .Garantir, que em quatro anos, 85% dos alunos da rede pública consigam ler 
um texto simples, com fluência, ao final do 3º ano do Ensino Fundamental de Nove 
Anos. 

45 .Garantir que, após a implantação do Ensino Fundamental de Nove anos 
100% dos alunos da 4ª Série superem o nível da escola de Língua Portuguesa e 
Matemática da Avaliação da Prova Brasil de 2006, de nota 5,2 para no mínimo 6,0. 

46 . Melhorar significativamente o nível de leitura que garanta a boa 
interpretação e conseqüentemente um resultado de aprendizagem efetiva e eficaz. 

47 . Garantir a presença e participação dos pais na Escola conforme o proposto 
no Projeto Político Pedagógico. 
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3.3 – O MUNICÍPIO E O 

ENSINO MÉDIO 
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ENSINO MÉDIO 
 
�  Poderoso fator de formação para a cidadania, qualificação profissional 

e desenvolvimento sustentável. 
�Amplia a possibilidade d inserção no mundo do trabalho, elevação dos 

índices de produtividade e de competividade no processo produtivo. (1 
ano a mais de escolaridade aumenta em 4% a produtividade – 
Presidente da FIESP) 

 
Brasil – dados de 2002 - INEP 
População  16.600 milhões 

15 a 19 anos 

Atendimento 8.500 milhões 

Atendimento no PR 355 mil 

 
(Causas da defasagem: não conclusão do ensino fundamental e/ou evasão já na 1ª 

série). 
- Nível que apresentou maior taxa de crescimento de 1991 a 2000. 
- Fonte de financiamento – 10% dos impostos vinculados à educação do Governo 

do Estado. 
 
 
 
 
 
 
 

Diagnóstico 
  
 Apesar de existirem dois estabelecimentos que oferecem o Ensino Médio, em 
três turnos, e de que administração pública oferece, gratuitamente, o transporte 
escolar que atende a 100% das localidades percebe-se que os alunos ainda não 
percebem a importância de se freqüentar este nível de ensino. 
 Mesmo com toda campanha feita por gestores educacionais, diretores  e 
professores nos Colégios os alunos acabam matriculando-se na 1ª série do ensino 
Médio  e em seguida acabam disistindo com a intenção de aguardarem a idade de 
18 anos para matricularem-se no Ensino Supletivo que  resume-se a fazer uma 
prova por disciplina no CEBEJA  de Rio Negro, ou seja, em um ano, apenas com 
uma prova, o aluno com mais de 18 anos pode receber a certificação do Ensino 
Médio. 
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A tabela abaixo mostra o número de alunos que matricularam-se, nos anos de 2003 
e 2005, na 1ª série e o que aconteceu durante o ano letivo. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Colégio Estadual Frederico 
Guilherme Giese 

Ano 2005- Número de alunos 
 1ª Série 

Matrículas 111 
Aprovados 73 
Reprovados 19 
Desistentes 19 

 

Colégio Estadual Alfredo Greipel 
Junior 

Ano 2005 - Número de alunos 
 1ª Série 

Matrículas 124 
Aprovados 67 
Reprovados 13 
Desistentes 44 

 

Colégio Estadual Frederico 
Guilherme Giese 

 Ano 2005 - Número de alunos 
 1ª Série 

Matrículas 121 
Aprovados 106 
Reprovados 2 
Desistentes 13 

 

Colégio Estadual Alfredo Greipel 
Junior 

Ano 2005 - Número de alunos 
 1ª Série 

Matrículas 84 
Aprovados 54 
Reprovados 8 
Desistentes 22 
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  As tabelas abaixo são de 2005. 

ENSINO MÉDIOENSINO MÉDIO
� 1) Colégio Estadual Frederico Guilherme Giese

Nº de alunos: 
M     T     N

1ª   44     35    60   
2ª   41     29    44
3ª   14     17    37

Professores:
Nº: 31

Escolaridade:
Não Licenciado: 1
Superior completo: 7
Pós-Graduação: 23
Funcionários: 25
APMF
Início das atividades: 1991

 
 
 

ENSINO MÉDIOENSINO MÉDIO
� 2) Colégio Estadual Alfredo Greipel Junior                               

Nº de alunos: 
NOITE

1ª        48   
2ª        56
3ª        71

Professores:
Nº: 22

Escolaridade:
Superior Completo: 6                  
Pós-Graduação: 14
Cursando Mestrado: 2
Funcionários: 8
APMF
Início das atividades: 2002
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Esta tabela deixa claro o alto índice de evasão esc olar 

COLÉGIO ALFREDOCOLÉGIO ALFREDO
� MATRÍCULAS       1ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO              EVADIDOS
� 2002                                            143             36
� 2003                                            124             42
� 2004                                              84            27
� 2005                                              76            -

� COLÉGIO FREDERICO
� MATRÍCULAS       1ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO              EVADIDOS
� 2002                                              136           25
� 2003                                              111           19
� 2004                                              151           22
� 2005                                              114           -

� ENSINO MÉDIO
� Em 2002 matricularam-se no Colégio Frederico  117 alunos –

2004 formaram-se 69.
� Em 2002 matricularam-se no Colégio Alfredo 136 alunos –

2004 formaram-se 85.
� De 353 alunos formaram-se apenas 154 (menos de 50%).

 
 
 
 
 
 Apesar da Rede Estadual responder por 100% do atendimento das matrículas  
do Ensino Médio os diretores acompanharam todo o processo de elaboração deste 
Plano Municipal de Educação uma vez que é  através de políticas educacionais 
traçadas pelo Município que  ocorre a sensibilização da comunidade para que estes 
índices de escolarização e de permanência  dos munícipes melhorem. Sendo que a 
Administração Municipal vem garantindo  o transporte escolar para esta modalidade 
de ensino há vários anos. 
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RELAÇÃO DE ALUNOS 1ª SÉRIES ENSINO MÉDIO DOd 
No ano de 2002 visto a grande procura pela continuidade de estudos de quem 
terminava a 8ª série, em Trigolândia foi implantado o Ensino Médio. No primeiro ano 
de atendimento de Ensino Médio o colégio Estadual Alfredo Greipel Junior contou 
com os seguintes alunos matriculados: 
 

                                                   1ª A                                Ano 2002 
MATRICULADOS 47 100,00% 
DESISTENTES 04 8,33%  

TRANSFERIDOS 02 4,16% 
REMANEJADOS 04 8,33% 

FREQUENTANDO 37 77,08% 
 

1ª B 
MATRICULADOS 51 100,00% 
DESISTENTES 18 35,30% 

TRANSFERIDOS 06 11,76% 
REMANEJADOS 01 1,96% 

FREQUENTANDO 26 50,98% 
 
 

 
1ª C 

MATRICULADOS 50 100,00% 
DESISTENTES 16 32,00% 

TRANSFERIDOS 00 00% 
REMANEJADOS 04 8,00% 

FREQUENTANDO 30 60,00% 
 
 

 
O grupo que trabalhou o tema Ensino Médio elencou  metas que podem, nas 

Instâncias Municipais, Estaduais e Federal ser implementadas conforme 
responsabilidade de cada uma, contando principalmente com a gestão e 
colaboração de todos trabalhadores da educação lotados no Município: 
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 Ensino Médio 
 

Objetivos e Metas 
 
1. Sugerir a mantenedora a formulção e  implementação, progressivamente, de uma 

política de gestão da infra-estrutura física na educação básica pública, que 
assegure: 

a) o reordenamento, a partir do primeiro ano deste plano, da rede de escolas 
públicas que contemple a ocupação racional dos estabelecimentos de ensino 
estaduais e municipais, com o objetivo, entre outros, de facilitar a delimitação de 
instalações físicas próprias para o Ensino Médio separadas pelo menos, das 
quatro primeiras séries de Ensino Fundamental e da Educação Infantil; 

b) a expansão gradual do número de escolas públicas de Ensino Médio de acordo 
com as necessidades de infra-estrutura identificada ao longo do processo de 
reordenamento da rede física atual; 

c) o atendimento da totalidade dos egressos do Ensino Fundamental e a inclusão 
dos alunos com déficit de e aprendizagem; 

d) dar continuidade a 100% da demanda de Ensino Médio, em decorrência da 
universalização e regularização do fluxo de alunos no Ensino Fundamental. 

2.  Implantar e consolidar, no prazo de cinco anos, a nova concepção curricular  
elaborada pelo Conselho Nacional de Educação. 

3. Melhorar o aproveitamento dos alunos do Ensino Médio, de forma a atingir níveis 
satisfatórios de desempenho definidos e avaliados pelo Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Básica (SAEB), pelo Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM) e pelos sistemas de avaliação que venham a ser implantados nos 
Estados. 

4. Reduzir,  em  5% ao ano, a repetência e a evasão, de forma a diminuir para 
quatro anos o tempo médio para a conclusão deste nível. 

5. Implementar ações que incentivem os alunos a permanecerem na escola.  
6 .Assegurar, em cinco anos, que todos os professores do Ensino Médio possuam 

diploma de nível superior na área em que atua. 
7.  Assegurar que, em cinco anos, todas as escolas estejam equipadas, pelo menos, 

com biblioteca, telefone e reprodutor de textos. 
8. Assegurar que, em cinco anos, pelo menos 50%, e, em 10 anos, a totalidade das 

escolas disponham de equipamentos de informática para modernização e para 
apoio a melhoria do ensino e da aprendizagem. 

9. Adotar medidas para a universalização progressiva das redes de comunicação, 
para melhoria do ensino e da aprendizagem. 

10.Criar mecanismos, como conselhos ou equivalente, para incentivar a participação 
da comunidade na gestão, manutenção e melhoria das condições de 
funcionamento das escolas. 

11. Assegurar a autonomia das escolas, tanto no que diz respeito ao projeto 
pedagógicos como em termos de gerências de recursos mínimos para a 
manutenção do cotidiano escolar. 

12. Proceder, em dois anos, a uma revisão da organização didático-pedagógica e 
administrativa do ensino noturno, de forma a adequá-lo às necessidades do 
aluno-trabalhador, sem prejuízo da qualidade de ensino. 
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13. Apoiar e incentivar as organizações estudantis, como espaço de participação e 
exercícios da cidadania. 

14. Reduzir a cada ano, em 5% as taxas de reprovação e evasão no Ensino Médio 
do ano anterior, discutindo as razões dos altos índices atuais com a comunidade 
educacional em geral, e a adoção de medidas que venham a reverter este 
quadro. 

15. Promover a capacitação continuada dos professores, assegurando que todo 
professor do Ensino Médio, participar de atividades preparatórias (cursos, 
simpósios, debates, encontros, congressos, etc) voltadas para a melhoria do 
processo ensino-aprendizagem. 

16. Adotar medidas imediatas para promover uma discussão com todos os 
componentes da comunidade escolar sobre o processo da avaliação escolar, 
entendendo-a como uma necessidade para detectar falhas no processo e permitir 
ajustes, desmistificando os conceitos de classificação e exclusão. 

17. Promover o contato permanente entre o Ensino Médio e a Universidade com o 
objetivo de troca de experiências, atualização e formação continuada dos 
profissionais da educação. 

18. Solicitar ao Estado a garantia do transporte escolar para alunos de Ensino Médio, 
em todos os períodos, a partir de 2007. 

19. Assegurar o cumprimento da carga horária prevista em Lei no Ensino Médio 
noturno e estabelecer critérios para a garantia da qualidade deste ensino, 
considerando-se as suas especificidades e a situação dos estudantes 
trabalhadores. 

20. Garantir articulação do Ensino Médio com o Ensino Profissional pois, a formação 
de docentes da Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental 
precisa ser ofertada na modalidade de Nível Médio e profissionalizante.   
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B – EDUCAÇÃO SUPERIOR  
 

3.4 - O Município  e o 

Ensino Superior 
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Educação Superior 
 
 

Diagnóstico : 
No conjunto da América Latina, o menor índice de Educação Superior é o Brasil. 

 

BRASIL 12% 
CHILE 20.6% 
VENEZUELA 26% 
BOLIVIA 20.6% 

 
 
 
 
 
 
 
 

“Nossa vida começa a 
acabar quando nos calamos 
frente às coisas que 
realmente importam”  

(Martin Luther King) 
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O Ensino superior em Piên é  oferecido somente pela Rede Particular onde a 
administração Municipal, em alguns momentos, garantiu espaço físico numa parceria 
com o IESDE para atender uma das exigências da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação em relação a formação dos profissionais da Educação do quadro próprio. 
Também colabora com a Associação dos Univesitários, fundada em 2001, que hoje 
consta com 40 sócios. 

Em 2004 e em 2006 o IESDE ofereceu cursos de pós-graduação e a 
FACINTER, outra instituição de Ensino a Distância, oferece à população 
interessada, Curso Superior em diversas áreas. 
 

 
 

E N S IN O  S U P E R IO RE N S IN O  S U P E R IO R
� 1) C urso N orm al S uperio r à  D istância

C onvên io  com  o  IE SD E                           

N º de alunos/     

p ro fessores: 41

In íc io : 2003
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E N S IN O  S U P E R IO RE N S IN O  S U P E R IO R
� 2 ) A ssoc iação  d os U n iv ers itá rios                          

N º d e sóc ios/acadêm icos : 35  

In stitu ída : 200 2
3 ) FA C IN T E R  – C N B B

C u rso Su p erio r a  d istânc ia  im p lan tado  em  2 00 6  c o m  
7 4   a lu n os m atr icu lado s n os se g u in tes cu rsos: 
P edago g ia , M arke tin g , G estão de  N egó c ios, 

S iste m as P rodu tiv os In d ustr ia is , G estão  P ú b lica , 
C o m érc io  E x te rio r, S ec re ta riado.  

 
 
 
 

4 4 -- PósPós-- GraduaçãoGraduação
IESDEIESDE

37 Professores matriculados no Curso 37 Professores matriculados no Curso 
de de PsicopedagogiaPsicopedagogia..
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Desta forma, elencamos, os objetivos e metas discutidos nos âmbito local que 
podem ser requeridos e implementados por instância tanto municipais públicas e 
privadas assim como na esfera Estadual e Federal: 

 
 

Educação Superior  

Objetivos e Metas 
 

1. Prover, até o final da década, a oferta de Educação Superior no Município. 
2. Estabelecer parcerias para o oferecimento de um amplo sistema interativo de 

Educação à Distância, utilizando-o, inclusive para ampliar as possibilidades de 
atendimento nos cursos presenciais, regulares ou de Educação Continuada, 
parcerias com empresas privadas do Município. 

3. Diversificar o sistema superior de ensino, favorecendo e valorizando 
estabelecimento não-universitários que ofereçam ensino de qualidade e que 
atendam clientelas com demandas específicas de formação: tecnológicas, 
profissional liberal, em novas profissões, para exercício do magistério ou de 
formação geral. 

4. Diversificar a oferta de ensino, incentivando a criação de cursos noturnos com 
a propostas inovadoras de cursos modulares, com a certificação, permitindo maior 
flexibilidade na formação e ampliação da oferta de ensino. 

5. Garantir a criação de conselhos com a participação da comunidade e de 
entidades da sociedade civil organizada, para acompanhamento e controle social 
das atividades universitárias, com os objetivos de assegurar o retorno  à sociedade 
dos resultados dos resultados das pesquisas, do ensino e da extensão. 

6. Apoiar Associação de Universitários legalmente instituídas com recursos 
financeiros. 

7. Conscientizar as empresas a financiar parte do custo das mensalidades de 
seus funcionários visando aumento da produtividade na empresa.    

8. Conscientizar as empresas e demais instituições públicas e privadas a 
investirem na formação dos seus funcionários.  
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4 - MODALIDADES DE 

ENSINO 
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4.1 -  Educação de jovens e adultos 
 
 
 
 
 
 
 

“Uma sociedade somente será 

verdadeiramente democrática  quando   cumprir 

seu papel , revendo as relações existentes 

entre organizações  e pessoas e alguns valores 

referentes à cidadania.” 
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Diretrizes 
 
    A Educação de jovens e adultos é uma modalidade de ensino constituída não 
somente num desafio pedagógico, mas principalmente em uma dívida social. A 
exclusão de jovens, adultos e idosos do processo educativo os priva de outros 
direitos fundamentais como o exercício pleno de cidadania, o acesso a herança 
cultural brasileira e da humanidade e, especialmente, o acesso ao mercado de 
trabalho, com conseqüências profundas para a construção de uma sociedade justa, 
democrática e solidária. 
    Uma das principais tarefas dessa modalidade educacional é a redução do 
analfabetismo, proporcionando a esses cidadãos o domínio das novas linguagens de 
ciência e tecnologia, das novas formas de relações sociais e de participação no 
mundo, primando por uma educação continuada, inovadora. Para tanto é necessário 
envolver as instituições escolares, a sociedade civil, as organizações não-
governamentais, os sindicatos, entre outros. 
     A Educação de jovens e adultos deve se fundamentar em metodologias 
adequadas aos trabalhadores e aos jovens, permitindo, assim, ampliar seus 
conhecimentos, criar condições de formar cidadãos que defendam uma melhor 
qualidade de vida, de saúde e de trabalho, com uma ampla participação política e 
social, bem como a continuidade dos seus estudos em níveis mais elevados. Para 
tanto, faz-se necessária a formação continuada e permanente dos educadores e 
educadoras que atuam nessa modalidade de ensino. 
 
Índices de Alfabetizados  -  Estado  do Paraná - 2005 
 
Municípios 
 
1º lugar Quatro Pontes – 98,67% 
2º lugar Entre Rios – 98,12% 
3º lugar Curitiba – 96,74% 
4º lugar Maripá – 96,17% 
5º lugar Nova Santa Rosa – 96,02% 
6º lugar Marechal Candido Rondon- 95,81% 
7º lugar Paulo Frontim – 95,58%  
8º lugar Rio Negro – 95,57%  
9º lugar  Maringá – 95,12% 
10º lugar Piên – 95,08% 
399º lugar-    Tunas do Paraná 69,33%         
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Diagnóstico 
 
 
 Em Piên, especificamente no ano de 1996. com a implantação de uma  
Multinacional houve uma grande corrida à escola, que para muitos era o 1º contato. 
Neste momento o município em  articulação  com os municípios pólos que atendiam 
a educação de Jovens e Adultos(EJA): Mandirituba que atendia alunos em 
defasagem de idade/série do 1º segmento e, em seguida, a busca foi pela 
terminalidade do Ensino Fundamental e  Ensino Médio no Pólo Rio Negro. Num ano, 
com a modalidade Exame de Equivalência (provão) projeto da Secretaria de Estado 
da Educação-SEED foram atendidos mais de 2000 pessoas que conseguiram 
certificar-se no Ensino Fundamental  do 2º Segmento e no Ensino Médio. 
 Nos anos de 2001 à 2003 uma grande sensibilização foi feita, com reuniões e 
palestras, após sondagens juntos a todos alunos da Rede Municipal e Estadual de 
Ensino, numa ação que envolvia principalmente famílias carentes de programas 
federais e estaduais como  Programa da Rua para Escola, PETI e Bolsa Escola, que 
indicavam a escolaridade de seus familiares e a partir desta mobilização foram 
implantadas turmas de alfabetização  para jovens e adultos, onde várias pessoas 
conseguiram alfabetizar-se e o resultado aparece em estatísticas mostrando o 
município de Piên entre os 10 municípios do estado com menor índice de 
analfabetos. 
      A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional-LDB número 9394/96 e as 
Diretrizes Curriculares Nacionais,  estabelecem que a oferta de educação para 
Jovens e Adultos se dará a partir dos 15 anos de idade para ingresso nos cursos de 
alfabetização e, dos 18 anos para exames no Ensino Fundamental. Para o Ensino 
Médio, a idade mínima para os cursos é 18 anos e para os exames, 21 anos. 
      Para efeito de certificação do I Segmento (1ª a 4ª séries) o Município efetivou 
um convênio, em 2002, com a Secretaria de Estado da Educação – SEED através 
do projeto de Escolarização de Jovens e Adultos – PEJA. Nesse convênio, o 
Município assumiu todas as responsabilidades no que se refere a professores e ao 
espaço físico, desenvolvendo a ação educativa, e à SEED coube a certificação dos 
educandos, através do Exame de Equivalência aplicado simultaneamente em todo o 
Estado do Paraná.   
 Em 2006, com o Programa Fazendo Escola do Governo Federal garantiu o 
atendimento na alfabetização de 25 alunos adultos distribuídos em duas turmas 
situadas uma na Sede e outra em Trigolândia no período da noite. 
 Para o Ensino fundamental (5ª à 8ª séries)  outra parceria  com o CEBEJA de 
Rio Negro permitiu a implantação de uma turma de PAC que funcionou por três anos 
no Colégio Estadual Alfredo G. Junior, dois anos concomitantemente com o  Colégio 
Estadual Frederico G. Giese e em 2006 na Escola Municipal Marciano de Carvalho 
com uma nova denominação  (APED) e tempo de duração. Conta hoje com 41 
adultos matriculados.  
           Em 2006  um outro dado torna-se relevante no município: um grande número 
de pessoas  se inserem no município vindas de outros município  em busca de  
trabalho e destas percebe-se que chegam sem escolaridade e com muitos filhos fora 
da escola. Ao fazerem as matrículas de seus filhos e/ou preencherem cadastros na 
Agência do Trabalhador são incentivadas a matricularem-se nas modalidades de 
Ensino de Jovens e Adultos para estarem aptas na busca de emprego uma vez que 
as empresas já exigem escolaridade mínima para ingresso no mercado de trabalho. 
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Em 2007, um novo Programa do Governo do Estado ( Paraná Alfabetizado) permite 
nova sondagem com montagem de turmas de alfabetização e o resultado é a 
implantação imediata, no mês de junho de  6 novas turmas além das duas oficiais 
mantidas  pelo governo municipal, com aproximadamente  mais 50 alunos 
retornando aos bancos escolares. 

Objetivos e Metas 

1 Garantir, antes de 2010 a conclusão das ações do Município no que se refere a um 
sistema de ensino próprio para o I Segmento ( 1 a 4 séries) da Educação de Jovens 
e Adultos. 

 

2  Mapear, a partir da vigência do Plano, com base nos dados do Censo Demográfico, 
a demanda por localidade e bairro e assim promover programas de alfabetização e 
séries iniciais, prioritariamente presenciais para Fase I e Fase II, além de exames de 
equivalência para II segmento. 
 

3 Manter, a partir da vigência do Plano, o desenvolvimento da formação continuada 
dos professores que atuam nessa modalidade de ensino. 
 

4 Assessorar pedagogicamente, a partir da vigência do Plano, fundamentando-se na 
Proposta Curricular Municipal, as iniciativas dos movimentos sociais, igrejas, 
associações e núcleos de moradores, empresas locais, e outros, no combate ao 
analfabetismo. 
 

5 Estabelecer, a partir da vigência do Plano, convênios e parcerias que respeitem a 
autonomia e especificidade dos diferentes agentes envolvidos no combate ao 
analfabetismo, preservados o sentido público do atendimento, a necessidade de 
acompanhamento e os objetivos comuns, bem como os princípios da educação do 
município. 
 

6 Intervir, a partir da vigência do Plano, junto à Secretaria de Estado da Educação, no 
atendimento e no acompanhamento do II Segmento (5ª a 8ª séries) de Ensino 
Fundamental no Município e na ampliação da oferta para o Ensino Médio da 
Educação de Jovens e Adultos. 
 

7 Implantar, a partir da vigência do Plano, de acordo com a demanda, o atendimento 
no período diurno aos alunos do I Segmento (1ª a 4ª séries) desta modalidade de 
ensino. 
 

8 Intensificar e garantir, a partir da vigência do Plano, o atendimento de alunos com 
necessidades educativas especiais, assegurando o apoio e capacitação dos 
professores ( de profissionais especializados.) 
 

9 Buscar, a partir de vigência do Plano, parcerias para a oferta de formação 
profissional para os alunos da Educação de Jovens e Adultos 
 

10 Incentivar nas empresas, a partir da vigência do Plano, regime de compensação de 
horários para atender os funcionários estudantes. 
 

11 Manter, a partir da vigência do Plano, o limite máximo de 30 alunos por sala 
assegurando para as turmas de inclusão 25 alunos por sala, concomitantemente à 
ampliação proporcional do número de salas e professores,  material de 
apoio/didático para o aluno (apostilas) 
 

12 Garantir o atendimento de menores, instituindo um programa, durante o período que 
os pais estudam. 
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4.2 -   Educação Especial 
 

“ O Sol que veio à terra para todos 

iluminar/ não tem bonito e nem 

feio/ ele ilumina todos iguais” 
                                                 Santo Daime 
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Diretrizes 
 
     A Educação Especial caracteriza-se como uma modalidade de ensino que 
visa atender crianças, jovens e adultos, com Necessidades Educativas Especiais, 
decorrentes de deficiência mental, visual, auditiva, física, múltiplas, altas 
habilidades/superdotados e condutas típicas. Ou seja, é uma modalidade 
direcionada a pessoas com Necessidades Educativas Especiais, bem como aquelas 
cujas dificuldades não são visíveis mas, por um motivo ou outro, encontram-se em 
situação de fracasso escolar. 
     A LBD número 9.394/96 estabelece no artigo 58 que a Educação Especial, 
para os efeitos desta lei, é uma modalidade de educação escolar oferecida, 
preferencialmente, na rede regular de ensino, para educandos portadores de  
necessidades especiais. Não somente por cumprimento da lei, mas por respeito à 
dignidade de todos os cidadãos é que a Educação Especial constitui-se em um 
direito de todos aqueles que dela necessitam, não caracterizando-se, portanto, como 
mero favor. Logo é dever do Município garantir,com qualidade, o acesso a todas as 
formas de atendimento que a pessoa  necessita, para respeitar o direito à cidadania. 
     Entendendo que o processo educativo se inicia desde os primeiros dias de 
vida, deve-se garantir acesso à educação precoce para todas as pessoas, não 
restringindo somente ao cuidar, mas também ao ato de educar, o que inclui medidas 
preventivas, portanto envolve parcerias com a saúde, ação social, escola, 
comunidade e família. 
     Uma educação de qualidade para todos visa abolir toda forma de 
medicalização da educação, protecionismo, assistencialismo, ou seja, atitudes que 
não contribuem para o processo educacional, pois negam aquilo que é o papel da 
escola, uma vez que todas as pessoas têm potencial e são capazes de aprender, 
desde que devidamente estimuladas, incentivadas e desafiadas. Desafios esses que 
à Rede Municipal de Ensino e aos seus Profissionais da Educação propiciarem, 
incessantemente, aos educandos. É responsabilidade de Rede Municipal acreditar 
nos profissionais da educação e esses acreditarem em si e nos seus alunos, 
considerando a diversidade humana, ou seja, que cada indivíduo possui 
características próprias de aprender. 
     As diferenças individuais e as diversas situações vivenciadas nas salas de 
aula propiciam uma reflexão sobre o papel da escola  e sua prática atual. Assim, é 
importante buscar, de todas as formas, mudanças significativas e transformadoras, 
através de uma educação de qualidade. Para isso, faz-se necessário a capacitação 
e a formação continuada de todos os profissionais envolvidos no processo 
educacional das pessoas que apresentam necessidades especiais. Conforme as 
Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica “... todas as 
crianças sempre que possível [ devem ] aprender juntas, independentemente de 
suas dificuldades e diferenças...”  
     Assim, é papel da Rede Municipal de Educação explicitar no Projeto Político-
Pedagógico das escolas o objetivo da educação no Município, que consiste em 
garantir a educação de qualidade para todos através da inclusão escolar. Para tanto, 
é necessário assegurar as adaptações de acesso, dos currículos, bem como as 
adaptações arquitetônicas, visando o real aprendizado dos alunos, e também 
garantir a continuidade do atendimento especializado, respeitando as especialidades 
de cada área em instituição de atendimento. 
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     Assim, a educação é concebida aqui como um meio de emancipação e 
formação dos cidadãos de maneira crítica e atuante, considerando suas 
potencialidades enquanto pessoas capazes, inseridas num contexto histórico social, 
de forma a exercerem a cidadania em toda sua plenitude 

Diagnóstico 
 
     No que se refere à demanda de Educação Especial no município, constata-se 
que não há o número de pessoas com deficiências que é estimado pela OMS. 
Segundo  a Organização Mundial da Saúde (OMS), aproximadamente 10% da 
população mundial apresenta algum tipo de deficiência envolvendo as áreas: 
visuais, auditivas, físicas, mentais, múltiplas, superdotação/altas habilidades e 
condutas típicas.  
     Embora os dados revelem o aumento no número de alunos atendidos em 
escolas regulares, (inclusão)  e na Escola Girassol (APAE) de São Bento do Sul – 
SC. Vale ressaltar que a Educação Especial ainda não possui programas específicos 
para atender pessoas com altas habilidades/superdotação, condutas típicas e 
deficiência física. 
     A Educação Especial, em parceria com São Bento do Sul, atende hoje 32 
crianças e adultos portadores de diversas deficiências e síndromes. Além destes 
alguns casos por omissão da família menospreza o atendimento.  
     Quanto a infra-estrutura das instituições de ensino da rede municipal que 
atendem os alunos de inclusão, ainda existem barreiras arquitetônicas, 
inadequação, carência e falta de recursos didáticos e tecnológicos necessários à 
promoção de aprendizagem qualitativa para a demanda da educação especial além 
da formação específica ao professor. 
          Porém, a Educação Especial no município já é vista com outros olhos e 
tem  permitido ir em busca de mais recursos com o acompanhamento de psicólogo e 
capacitação de professores que mantêm em suas salas alunos com necessidade 
educativas especiais  procurando  crescer na perspectiva de educação 
pública,sendo necessário para isto  a implantação de uma Instituição própria. 
                 Todos casos levantados pela saúde ou  famílias  que procuram 
diretamente as instituições  de ensino são prontamente recebidos como matrícula de 
ensino regular e quando necessário encaminhados para atendimentos concomitante 
à escola especializada de São Bento do Sul.  
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Objetivos e Metas 
 

1 Garantir cursos de capacitação direcionado aos professores, pedagogos, diretores, 
assim como os profissionais de saúde e ação social envolvidos no processo. 

2 Possibilitar a formação continuada dos profissionais da Rede Municipal de Ensino, 
através de cursos de capacitação, oficinas, palestras, seminários, entre outros, 
visando a melhoria da qualidade do processo de inclusão. 

3 Garantir a continuidade, por meio de palestras, seminários  e visitas em parceria 
com profissionais da saúde e assistência social, Conselho Tutelar, igreja aos 
familiares dos alunos com Necessidades Educativas Especiais, de forma que esses 
venham participar do processo educacional de seus filhos. 

4 Criar as condições mínimas de infra-estrutura para o recebimento dos alunos 
especiais da rede municipal de ensino, prevendo: 

a) eliminação das barreiras arquitetônicas nas escolas existentes,  no que se refere as 
rampas, corrimão, banheiros adaptados e mobiliados adequadamente; 

b) a partir da vigência do plano, somente autorizar a construção de prédios escolares 
públicos ou privados em conformidade com os requisitos de infra-estrutura já 
definidos para atendimento à alunos especiais; 

c) criar uma comissão da educação especial para buscar novas parcerias a serem 
efetivadas junto ao plano diretor do município.               

5 Manter a oferta de transporte escolar aos alunos com Necessidades Educacionais 
Especiais  da rede pública, de acordo com as possibilidades do Município e 
necessidades do aluno. 

6 Viabilizar e agilizar junto à central  de marcação de consultas os atendimentos nas 
áreas de neurologia, psiquiatria, oftalmologia, otorrinolaringologia, ortopedia, de 
forma a atender alunos com NEE- Necessidades Educativas Especiais. 

7 Garantir, nos próximos 5 anos,em conjunto com a saúde e ação social, a 
constituição de equipes multidisciplinares compostas pelas seguintes 
especialidades: fonoaudiologia, psicopedagogo, fisioterapia, psicologia e terapia 
ocupacional. 

8 Garantir, a partir da vigência do plano, a continuidade do apoio profissional, 
financeiro e pedagógico à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, de 
acordo com o convênio firmado com o município. 

9 Buscar, gradativamente, estágios remunerado  para alunos com Necessidades 
Educacionais Especiais que recebam atendimento especializado no município. 

10 Garantir, em dez anos, a construção ou adaptação de um local que atenda alunos 
com N.E.E. 

11  Criar, em dez anos, em parceria com a saúde, ação social e instituições privadas 
espaços de convivência para pessoas com deficiência, em caráter ocupacional, 
recreativo, educacional, cultural, artístico e profissionalizante. 

12 Garantir transporte escolar para alunos com Necessidades Educacionais Especiais 
que necessitem de apoio específico na área educacional (escola especial) em outro 
município, sempre que o Município não oferecer tal apoio. 
 
 
 



� ��
����� � � �

 
13 Estabelecer parcerias com a saúde,  ação social e instituições privadas para tornar 

disponível órteses (bengalas, cadeiras de roda, óculos) e próteses para todos os 
alunos com Necessidades Educacionais Especiais, conforme necessidade. 

14 Garantir recursos destinados à Educação Especial, a fim de garantir atendimento 
com qualidade. 

15 Realizar, em parceria com a saúde, palestras sobre prevenção de deficiências nas 
escolas, comunidades, cursos de noivos, igrejas e grupos de mães gestantes e 
lactantes, a fim de conscientizar a população sobre as causas e prevenção das 
deficiências. 

16 Oportunizar aos professores acesso a outras instituições educacionais que atendam 
alunos com N.E.E., para trocas de experências. 

17 Garantir o fornecimento de material didático/ pedagógico adequado para o professor 
trabalhar com alunos com N.E.E. no ensino regular. 

18 . Garantir a capacitação para que haja o envolvimento de toda a equipe escolar no 
atendimento doa portadores de necessidades especiais. 

19 . Garantir a insersão da família do aluno portador de necessidade especial na 
instituição para troca de experências com profissionais, visando melhor 
desenvolvimento do educando. 
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4.3 – O Município e 
a Educação 
Profissional 
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Ensino Profissionalizante no Plano de Educação do 

Município  
 
O Plano de Educação do Município é norteador da política Educacional no âmbito 
local. 
Constitui-se na apresentação de um programa detalhadamente qualificado no 
espaço e no tempo, com avaliação periódica, na qual são registradas os objetos e 
metas educacionais no Município. Fundamenta-se no Plano Nacional da Educação, 
no qual propõe  ao país o desafio de atingir os seguintes objetivos: 
- Elevação do nível de escolaridade da população Brasileira; 
- Melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;  
- Redução das desigualdades sociais e regionais de acesso e permanência, com 

sucesso na Educação pública; 
- Democratização da gestão do Ensino Público, nos estabelecimentos oficiais, 

obedecendo aos princípios da participação dos problemas da Educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola e da participação das comunidades 
escolares e locais em conselhos escolares ou equivalentes.   

 
 

Cada Município deve 
escolher o seu caminho e 
a sua maneira de atender 

às necessidades 
educacionais de seus 

habitantes 
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A Educação Profissional, em Piên é  oferecida  apenas pela rede 

privada, sendo que a Administração Municipal é parceira garantindo o 
espaço físico para os cursos da área da saúde, agricultura e educação, 
cedendo o espaço físico e  fazendo a mobilização da comunidade.  
 O Colégio São José é parceiro e desde 2002 oferece o curso de 
Técnico em Enfermagem e o ITDE que oferece cursos 
profissionalizantes. A  Escola Mundi Soft, já com 10 anos na cidade, 
atua na Área da Informática, Secretariado, Línguas  e outros. 
 Atua, com bastante propriedade, na educação profissional o 
Balcão de Emprego que desde 2002 foi elevado Agência do Trabalhador 
com 3.023 cadastros e 2.620 colocações no mercado de trabalho e 
desde então já ofereceu 18 cursos em várias áreas. 
 
  

  

EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTEEDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE
� 1) Convênio ITDE/Federal/Facinter                           

Cursos de: 
- Administração Empresarial 

- Contabilidade  
- Secretariado
- Gestão Pública

Nº de alunos: 98
Pré-Vestibular: 27         
Início: 2002
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EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTEEDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE
� 2) Curso de Enfermagem

Convênio com o Colégio São José                          

Nº de alunos:35

 
 
 

EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTEEDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE
� 3) Cursos avulsos promovidos pela Agência do 

Trabalho                          
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Em cima deste diagnóstico um grupo de trabalho elencou alguns objetivos e 

metas que podem contribuir com a ampliação deste atendimento: 
 

Objetivos e Metas 
 

1. Solicitar, nos próximos 5 anos,  um sistema integrado de informações, em 
parcerias com Agências governamentais e instituições privadas, que oriente a 
política educacional para satisfazer as necessidades da formação inicial e 
continuada da força de trabalho.  

2. Acompanhar as políticas de desenvolvimento nacional e regional, dos 
cursos básicos, técnicos e superiores da Educação profissional, observando as 
ofertas do mercado de trabalho, em colaboração com empresários e trabalhadores 
nas próprias escolas e em todos os níveis de governo. 

3. Mobilizar, articular, motivar para o aumento da capacidade instalada na 
rede de instituições de Educação Profissional, de modo a triplicar, a oferta de cursos 
básicos destinados a atender à população que está sendo excluída do mercado de 
trabalho, sempre associados à Educação Básica, sem prejuízo de que sua oferta 
seja conjugada com ações para elevação da escolaridade. 

4. Integrar a oferta de cursos básicos profissionais, sempre que possível, 
com a oferta de programas que permitam aos alunos que não concluíram o Ensino 
Fundamental obter formação equivalente, com a possibilidade de serem 
encaminhados para o mercado de trabalho. 

5. Estabelecer, com a colaboração entre o Ministério da Educação, o 
Ministério do Trabalho (Agência do Trabalho), as Universidades, os CEFETs, as 
escolas técnicas de nível superior, os serviços nacionais de aprendizagem e a 
iniciativa privada, programas de formação de formadores para a educação 
tecnológica e formação profissional, considerando o interesse dos alunos e a 
realidade do Município. 

6. Estabelecer parcerias entre os sistemas federal, estaduais e municipais e 
a iniciativa privada, para ampliar e incentivar a oferta de Educação Profissional, nas 
áreas: técnico agrícola ou agropecuário, enfermagem, elétrica e eletrônica, 
marcenaria, mecânica, magistério, educação ambiental, segurança no trabalho, 
curso técnicos na área da construção civil. 

7. Incentivar, por meio de recursos públicos e privados, a produção de 
programas de Educação à Distância que ampliem as possibilidades de Educação 
Profissional permanente para toda a população economicamente ativa. 

8. Implementar e/ou firmar convênios com escolas agrotécnicas,  de forma a 
garantir que cumpram o papel de oferecer Educação Profissional específica e 
permanente para a população rural, levando em conta seu nível de escolarização e 
as peculiaridades e potencialidades da atividade agrícola na região. 

9. Estimular permanente o uso das estruturas públicas e privadas não só 
para os cursos regulares, mas também para o treinamento e retreinamento de 
trabalhadores com vistas a inseri-los no mercado de trabalho com mais condições de 
competitivamente e produtividade, possibilitando a elevação de seu nível 
educacional, técnico e de renda. 

10. Expandir com qualidade a oferta de cursos de Educação Profissional. 
11. Incentivar as empresas a financiarem total ou parcialmente cursos 

profissionalizantes para seus funcionários visando à motivação e aumento da 
produtividade. 
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  5 -  PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO 
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Diretrizes 
 
     A Lei de Diretrizes e Bases da Educação -  LDB 9394/96, define como 
profissionais da educação aqueles que compõem a carreira do magistério no 
sistema público de ensino pelo exercício da docência ou pelo oferecimento de 
suporte pedagógico a tal atividade, na direção ou administração escolar, bem como 
no planejamento, na inspeção, na supervisão ou orientação educacional. Essa 
legislação, não inclui entre os profissionais da educação, servidores administrativos, 
merendeiras,  e servidores de apoio ao fazer educativo. O Plano Municipal de 
Educação de Piên é mais abrangente, pois envolve os demais funcionários da Rede 
Municipal de Ensino. 
     Partindo desse pressuposto, é importante que todos os envolvidos na ação 
educativa primem pelas inter-relações pessoais (comunicação, diálogo e ética) 
dentro e fora da escola, participando ativamente das ações que visam a qualidade 
do processo ensino-aprendizagem. Para promover essa qualidade, se fazem 
necessárias condições adequadas de trabalho, abrangendo a infra-estrutura, o 
espaço físico, os matérias pedagógicos de apoio, o gradual acesso aos meios 
tecnológicos e, em especial, a formação continuada oferecida pela Rede Municipal 
de Educação e/ou pelos meios particulares que visem a expansão do 
aperfeiçoamento. 

 Os Profissionais da Educação, bem como todos os funcionários que atuam 
na rede de ensino, são de suma importância para o desenvolvimento do processo 
ensino-aprendizagem, uma vez que seu papel é mediar, orientar, zelar e dinamizar 
os subsídios para manter um ensino de qualidade. 

Desse modo, é de suma importância um salário digno e possibilidades de 
ascensão na carreira do magistério e formação continuada sendo que os 
componentes essenciais para a valorização do magistério. Esses requisitos devem 
estar garantidos no Estatuto do Magistério de Piên, baseados na avaliação de 
desempenho, habilitação e conhecimento. Para isso cabe ao Municipio: 
�    Exigir a titulação mínima  para os profissionais do magistério, bem como para   os 
demais profissionais que atuam no âmbito da escolas públicas. 
�   Refletir sobre algumas diretrizes norteadas que permeiam a formação continuada, 
tais como: 
Ser exigência da atividade profissional no mundo atual; 
Ter como referência a prática docente e o conhecimento teórico; 
Ir além da oferta de cursos de atualização ou treinamento; 
Ser continuada para buscar a integração no dia-a dia da escola; 
Ser componente essencial da profissionalização docente. 
�  Realizar a identificação das carências dos docentes e dos demais trabalhadores 
da educação para, em seguida, procurar formas de superá-las, por intermédio de 
cursos de formação ou outras ações. 
�  Repensar a formação inicial e continuada dos docentes e dos demais profissionais 
da educação – funcionários das escolas, constituindo-se uma preocupação 
permanente da administração pública sendo ser efetivada por intermédio de : 
palestras, Jornadas pedagógicas, seminários, encontros, simpósios, cursos com 
duração variada, etc; suprindo-se gradativamente as carências identificadas em 
áreas específicas. 
�  Nos programas de formação, tanto inicial quanto continuada, incluir o estudo da 
história e da cultura afro-brasileira e africana, como uma forma de preparar estes 
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profissionais para atuarem nas escolas do sistema de ensino, em atendimento ao 
que estabelece a Lei nº 10.639, de 09/01/2003, e dispõe a Resolução CNE/CP nº 1,  
de 17/06/2004. 
 

Além da qualificação, outro aspecto da valorização dos profissionais da 
educação, quer seja para os docentes e para os demais profissionais em educação, 
é a justa remuneração pelos trabalhos que desenvolvem, em especial a realização 
de um estudo e elaboração e/ ou revisão do Plano de Carreira que completem a 
dignidade da tarefa educativa. 

 
 

Diagnóstico 
 

 O Plano Municipal de Educação, ao tratar dos Profissionais de Educação, 
tem como pressuposto a implementação de Políticas Públicas que viabilizem a 
garantia de condições adequadas de trabalho aos profissionais do Magistério 
Público Municipal de Piên e aos demais funcionários da Rede de Ensino que estão 
respaldados pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Piên. 
  O principal objetivo é assegurar a melhoria da qualidade da Educação Básica 
no que compete às responsabilidades do Município, compreendida nos níveis de 
Educação Infantil, Ensino Fundamental e nas modalidades Educação de Jovens e 
Adultos e Educação Especial. O que se espera dos Profissionais é o compromisso, 
seriedade, profissionalismo e principalmente resultados. Desta forma, no que se 
refere às Políticas Públicas, vale ressaltar três aspectos fundamentais que 
caracterizam a garantia dessas condições de trabalho: 
- Formação Inicial dos Profissionais da Educação. 
- Formação Continuada dos Profissionais da Educação e dos demais funcionários; 
- Valorização do Magistério Público Municipal; 
- Investimento em infra-estrutura, envolvendo espaço físico, materiais e 

equipamentos. 
Analisando-se a tabela abaixo, é possível perceber a significativa porcentagem 

de aumento salarial de professores  entre os anos de 2000 e 2006.  Isso revela que 
o investimento na estrutura de pessoal foi visível. Muitos fatores contribuíram pra 
isso, dentre eles: 
- Nucleação das Escolas. 
- A criação, reformulação e porte de pessoal nas instituições de ensino, conforme 

a necessidade de rede; 
- A garantia de 20% para Hora-Atividade, incluída na carga horária do professor, 

destinada a estudos, planejamento, avaliação do trabalho didático, colaboração 
com administração da escola, reuniões pedagógicas, articulação com a 
comunidade e ao aperfeiçoamento profissional; Incluindo os professores da 
educação Infantil ( Jardim I,II e III;) 

- A formação continuada gratuita; 
- Avanços a cada dois anos na carreira mediante avaliação; 
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TABELA 
 

Plano  de Carreira de um profissional do magistério que ingressou em 1.989  e concluiu sua 
habilitação. Além disso existe a avaliação de desempenho que ocorre de 2 em 2 anos e o 
tempo de serviço. Lembrando que a administração pública procura conceder o mesmo 
reajuste salarial dos demais funcionários da prefeitura a estes profissionais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

-BENEFÍCIOS AOS PROFESSORES   
-E FUNCIONÁRIOS 

1- Estatuto do Magistério        Quadro de Avanço d e Carreira
 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 
P 
R 
O 
F 
E 
S 
S 
O 
R 
A 
S 
 

 
Sem 
magistério 
 
 
Salário  
Base R$ 
222,00 
 
 
Anuênio 
R$ 19,80 
 
Maio/2000 

C/ 
Magistério 
Lei 755/01 
 
Salário 
Base  
R$ 325,00 
 
 
Anuênio 
R$ 39,00 
 
 
 
 
Nov/2001 
 

C/ 
Magistério 
Lei 755/01 
 
Salário 
Base  
R$ 351,00 
 
 
Anuênio 
R$ 39,00 
 c/ Avanço 
 
 
Julho/2002 
 

  
C/ 
Magistério 
Lei 755/01 
 
 
Salário 
Base  
R$ 386,00 
 
 
Anuênio 
R$ 42,90 
 
 
Maio/2003 
 

 
C/ 
Magistério 
Lei 755/01 
 
Salário 
Base  
R$ 425,34 
 
 
Anuênio 
R$ 47,00 
Reajuste 
10%  
C/ avanço 
 
Abril/2004 
 

 
C/ 
Magistério 
Lei 755/01 
 
Salário 
Base  
R$ 460,00 
 
Anuênio 
R$ 47,10 
Reajuste 
6,93%  
491,87 
 
Junho/2005 
 

 
C/ Curso 
Superior - 
CNS 
 
Salário 
Base  
R$ 639,43 
 
Avanço 
665,00 
Qüinqüênio 
5% = 
698,25 
 
 
 

  
 
Implantação de : 

- 2 Cursos de Pós Graduação. 
- 1 Curso de Ensino Superior. 
- Formação Continuada Gratuita de 80 a 100 horas/ano. 
- Redução do número de alunos por turma. 
- Hora atividade também para jardim I, II e III. 
- Material Didático – Pedagógico. 
- Manutenção das Instituições e do pátio 
- Material de limpeza e expediente 
- Equipamentos adequados. 
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Objetivos e Metas 
1. Garantir as condições adequadas aos Profissionais da Educação no que se 

refere a Valorização dos Profissionais da Educação: 
a) avaliar e reformular o Plano de Carreira,  a partir da vigência do PME, 

garantindo-se a representatividade e a participação dos Profissionais da 
Educação nas discussões para sua implementação; 

b) viabilizar, a partir da vigência do Plano, a continuidade de parcerias com 
Universidades para atender a formação dos Profissionais da Educação em 
diferentes níveis; 

c) garantir, a partir de 2007, como pré-requisito para ingresso em concurso 
público de professor a formação mínima em nível superior, conforme o 
previsto no artigo 62 da LDB 9394/96 . 

2. Garantir, a partir da vigência do Plano, uma política de formação continuada 
para todos os Profissionais da Educação, incluindo os demais funcionários no 
que se refere a: 
a) elaboração e implementação do Projeto Político-Pedagógico da Rede 

Municipal de Educação. 
b) garantia de vigência de capacitação para todos os funcionários da educação 

dentro das especialidades de suas área de atuação, ou seja, em suas 
respectivas funções; 

c) garantia de continuidade da hora-atividade aos Profissionais da Educação, 
para organização do trabalho pedagógico e formação continuada através de 
grupo de estudo, pesquisas, troca de experiência e discussões coletivas, 
inclusive para Educação Infantil 

     ( Jardim I, II, III) Ampliando, na medida do possível, este benefício ao   
maternal e até o final da década da  educação para o Berçário I e II. 

3. Avaliar a partir da vigência do Plano, a infra-estrutura e o porte das instituições de 
ensino e criar, gradativamente, no prazo de cinco anos, condições de trabalho 
para que todos desenvolvam suas atividades funcionais, garantindo-se espaço 
físico adequado para: 

a) desenvolvimento das atividades de Educação Física, Educação Artística e TV 
Escola; 

b) Biblioteca em cada escola. 
c) salas de aula; 
d) salas de recursos; 
e) sala de professores para planejamento coletivo e formação continuada; 
f) secretaria; 
g) sala específica para equipe pedagógica; 
h) sala de direção escolar; 
i) laboratório de informática e ciências; 
j) espaço para cozinha, refeitório e despensas; 
k) almoxarifado interno e externo. 
l) Parque adequado ao número de alunos. 
m) Quadra Poli esportiva 
n) Brinquedoteca 
o) Espaço para horta 
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4. Garantir no prazo de três anos, de acordo com as especificidades de cada função, 
o fornecimento de materiais e equipamentos necessários ao bom desempenho 
das atividades funcionais, pedagógicas, administrativas e docentes, no que se 
refere a: 
a) acervo bibliográfico adequado à faixa etária dos alunos e específicos para 

docentes na organização do trabalho pedagógico; 
b) material pedagógico de apoio, jogos didáticos, atlas, softwares educativos...; 
c) mobiliário e equipamentos adequados tanto para atividades docentes como 

para administrativas e dos demais funcionários; 
d) utensílios próprios e adequados para cozinha, de acordo com número de 

alunos.  
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6 -  GESTÃO E FINANCIAMENTO 
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Diretrizes de Gestão Democrática e 
Participativa 

 
 A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 206, Parágrafo VI, institui o 
princípio da Gestão Democrática no Ensino Público. Com essa garantia 
constitucional, as Instituições Públicas de Ensino iniciam, gradativamente, a 
construção de uma cultura educativa e o exercício da prática democrática. 
 Mais tarde, a LDB nº 9394/96, aprofunda esse princípio estendendo-o ao 
Sistema Educacional. Além disso, são estabelecidas diretrizes que fundamentam a 
Gestão Democrática, tais como: a elaboração coletiva da proposta pedagógica nos 
sistemas de ensino; a participação da comunidade e da família; a constituição de 
Conselhos e APMF’s, a administração de recursos financeiros. A partir dessa 
organização do Sistema Educacional Brasileiro, as Secretarias de Educação e as 
Instituições de Ensino aos poucos vão adquirindo progressivos graus de autonomias 
pedagógicas, administrativas e de gestão financeira. 
 A participação da comunidade escolar é essencial para afirmar como certa a 
gestão democrática na escola, bem como a formação e efetivação dos Conselhos 
Escolares e APMF’s, os quais representam a instância máxima da gestão. Esse 
conselho sustenta a participação coletiva, de forma que o individualismo perde 
terreno para o trabalho em conjunto. É a gestão da participação  na gestão. 
 Assim como  os conselhos de Controle Social ( Alimentação, FUNDEF) são 
mecanismos que garantem a transparência na gestão dos recursos públicos, a 
representação democrática de diversos setores da sociedade através de processos 
decisórios que envolvem a participação, o acompanhamento e o controle social. 
 As Unidades Executoras (APMFs) e os Conselhos da Rede Municipal de 
Ensino são facilitadores para a descentralização financeira, dando mais autonomia 
às escolas. Para tanto, a autonomia com responsabilidade permite que as 
instituições possam tomar suas decisões e efetivá-las, favorecendo o bom 
andamento e desburocratizando o ensino. 
 A análise dos recursos financeiros aplicados na educação fornecerá uma 
visão das possibilidades de realização das ações necessárias à melhoria da 
educação no município. Sem os recursos financeiros indispensáveis, as metas do 
plano não poderão ser alcançadas. É preciso ter preocupação em garantir os 
recursos para todas as despesas do plano no decorrer dos anos de sua vigência. 
Este é o momento de verificar se o município terá condições de concretizar as 
propostas do PME e de observar se os mecanismos de financiamento previstos 
estão condizentes com a legislação vigente e o PNE. 
 Vale lembrar que o art. 68 da LDB lista as fontes de recursos públicos para a 
educação e  o art. 69 da própria LDB, baseado no art. 212 da CF,estabelece que os 
municípios deverão aplicar 25%, que é o que consta  na Lei Orgânica de Piên, de 
sua receita própria na manutenção  e desenvolvimento do ensino público. 
 Ademais, a Emenda Constitucional nº 14/96 criou o FUNDEF com a Lei 
9424/96, por meio do qual os recursos também são redistribuídos entre o estado e 
os municípios, de forma proporcional ao número de alunos matriculados no ensino 
fundamental, de acordo com o custo padrão anual por aluno ano, definido pelo MEC. 
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 Com a criação do FUNDEF, houve uma significativa mudança na estrutura de 
financiamento do Ensino Fundamental do país, pois subvinculou uma parcela de 
15% das receitas oriundas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, Lei Complementar 87/96 (Lei 
Kandir), IPI Exportação. Também estabeleceu critérios para aplicação dos recursos 
vinculados. 
 Da utilização dos recursos do FUNDEF estes destinam-se exclusivamente ao 
Ensino Fundamental, devendo ser aplicados nas despesas enquadradas como 
“manutenção e desenvolvimento do ensino”,   conforme     estabelecido pelo   artigo  
70   da   Lei  n º  9394/96, sendo que 60% deverá ser destinado exclusivamente à 
remuneração dos professores do ensino fundamental  e dos profissionais que 
exercem atividades de suporte pedagógico, tais como: direção, administração, 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional, estando estes em  
efetivo exercício de suas atividades. 
 O restante dos recursos, ou seja, 40%, é destinado a outras despesas de 
manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental, como: remuneração e 
aperfeiçoamento dos demais profissionais da Educação, aquisição, manutenção, 
construção e conservação de instalações e equipamentos necessários, uso e 
manutenção de bens, levantamento estatísticos, estudos e pesquisa visando a 
aprimoramento da qualidade e expansão do Ensino Fundamental, realização de 
atividades meio necessárias ao funcionamento  desse nível de ensino, amortização 
e custeio de operações de créditos destinadas a atender as despesas relacionadas 
a manutenção e desenvolvimento do ensino, aquisição de materiais didático-
escolares diversos, e também a aquisição e manutenção de veículos escolares para 
o transporte de alunos do Ensino Fundamental. 
 Das demais receitas vinculadas à educação, ou seja, do imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbano – IPTU, do imposto sobre a transmissão 
intervivos de bens imóveis e de direito reais sobre imóveis – ITBI, do imposto de 
renda retido nas fontes – IRRF, do imposto sobre a propriedade de veículos 
automotores – IPVA, da receita proveniente da dívida ativa de impostos, o município 
deverá aplicar no mínimo 25% na manutenção e desenvolvimento do ensino, sendo 
que 60% no Ensino Fundamental, nos mesmos moldes dos FUNDEF 40%, e 40% 
para Educação Infantil, Educação Especial e demais despesas vinculadas a 
educação. 
  Esta mesma lei  impede a realização de alguns tipos de despesa, definidas 
em seu artigo 71, que se realizadas, não poderão ser consideradas para efeito de 
cálculos dos índices legais de apuração dos gastos constitucionais da manutenção e 
desenvolvimento do ensino, porém para análises gerenciais deverão ser 
consideradas, a fim de que possa ter apurado os gastos efetivamente aplicados na 
manutenção da educação do município. 
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Diagnóstico 
 
 
 
O município de Piên vem aumentando sua receita a cada ano, caracterizando um 
crescimento do município em decorrência do aumento das receitas, tornou-se 
possível realizar novos investimentos para o benefício da cidade. Esta receita 
arrecadada possui fontes diversas, como impostos, taxas e transferências, tanto 
estaduais quanto federais, entre outras.  
Para um progresso saudável, é de suma importância que o equilíbrio das contas 
públicas seja estabelecido, o que inclusive é exigido pela Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a qual normatiza que  

“a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 

afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 

resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições, 

no que tange à renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e 

inscrição em restos a pagar”. 
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Receitas 

 
Conforme já mencionado, a receita do Município de Piên vem aumentando, evolução 
que pode ser melhor observada na tabela:  
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Analisando a  tabela acima percebe-se que as transferências correntes são as 
principais fontes de recursos do município, representando em média mais de 80% do 
total, considerando o período de 2000 a 2003. Dentre as transferências da União, a 
principal fonte é a Cota-Parte Fundo de Participação dos Municípios, e das 
transferências Estaduais é a Cota-Parte do ICMS. 
Projeção de Receita para 10 anos 

A projeção foi feita para a variação de 7,66%, que é a taxa de inflação (IGP-DI) 
acumulada no ano de 2003, segundo o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA). A projeção da receita depende de vários fatores. A evolução populacional 
determinaria o valor das transferências correntes especificamente do Fundo de 
Participação dos Municípios. A instalação de uma empresa de grande porte faria com 
que as receitas do município aumentassem bastante, gerando empregos e maior 
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arrecadação de impostos. A receita certamente não progredirá linearmente, porém 
esta projeção linear dá uma idéia de como ela pode crescer ao longo dos próximos 10 
anos, conforme pode ser observado nas tabelas abaixo. 
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Para a Educação de Piên, em 1998, foi instituido o Conselho do FUNDEF e que 
bimestralmente acamponha além das contas do FUNDEF outras destinações de 
recursos da Educação. Fiscaliza os convênios com Estado  (Transporte Escolar) e 
da Instância Federal (Transporte Escolar PNATE, Programa Fazendo Escola, 
Quota Salário Educação). 
 O CAE (Conselho da Alimentação Escolar) instituído desde 1989 
acompanha todo o processo de liberação de recursos que garantem a merenda 
escolar em todas instituições escolar com os programas Federais PNAE E PNAC 
em parceria  com o município.  
 As APMF’s (Associação de Pais, Mestres e Funcionários) funcionam desde 
1997 em 100% das escolas garantindo uma gestão democrática . Colaborando 
com ações pedagógicas (envolvimento) e levantando recursos básicos que 
possam ser aplicados em situações festivas como dia das crianças, professores e 
alguns reparos na escola. Trazendo à comunidade a uma participação efetiva na 
escola o que contribui com resultados da aprendizagem. Acompanham também as 
planilhas de gastos mensais com as escolas, entregue pelo dirigente da educação 
e definem a utilização do recurso Federal do Programa dinheiro Direto na Escola. 
 Se por um lado houve uma substancial incremento na arrecadação a partir 
de 2000, as despesas também foram acrescidas na proporção, se não mais, basta 
comparar despesas tais como: 
- Investimento na ampliação da rede com a construção de duas grandes 

instituições de ensino; 
- Revitalização de toda rede; 
- Ampliação e equipamento das escolas; 
- Manutenção da rede; 
- Aumento de salário de professores, o reenquadramento de 2001 permitiu um 

aumento real de 35,3%; 
- A mudança de padrão de mais de 50 professores por terem concluído o Ensino 

Superior  representa a diferença de 30% no olerite destes profissionais; 
- A conclusão do curso de Pós-Graduação de mais de 50 professoras neste 

período acresce mais 10% no olerite destes profissionais; 
- A cada dois anos os professores avançaram na carreira representando uma 

média de 8% a mais para 90% dos profissionais, além do qüinqüênio 
implantado em 2001 que acrescenta ao salário mais 5%; 

- A contratação de mais 23 funcionários entre auxiliares administrativos e 
atendentes e 12 professoras. 

- A implantação de reforço escolar em contraturno, oficinas etinerantes, cursos 
de capacitação 

- Desenvolvimento de grandes eventos como Feira do Livro, Feira da Cidadania, 
Projeto Prefeitura na Escola e outros 

- Implantação de mecanismos de segurança (seguro, alarme)   
Lembrando que o maior investimento feito na educação é do transporte escolar 
que consome mais de 1/3 do orçamento anual só perdento pelo investimento 
da folha de pagamento que chega próximo a outro 1/3 do orçamento anual. 
O restante é aplicado mensalmente na manutenção da escola(água, luz, 
telefone, seguros, internet, emergências); aquisição de equipamento (cozinha, 
merenda, administrativo, alunos, pedagogicos) e formação continuada. 
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   GESTÃO  E  FINANCIAMENTO 
 
 
 

Objetivos e Metas 
 

1. Aperfeiçoar o regime de colaboração entre os sistemas de ensino com vistas a 
uma ação coordenada entre entes federativos, compartilhando 
responsabilidades, a partir das funções constitucionais próprias e supletivas e 
das metas deste PME. 

2. Criar Conselho Municipal de Educação quando da implantação do sistema 
próprio. 

3. Definir,  normas de gestão democrática do ensino público, com a participação da 
comunidade. 

4. Desenvolver padrão de gestão que tenha como elementos a destinação de 
recursos para atividades-fim, a descentralização, a autonomia da escola, a 
eqüidade, o foco na aprendizagem dos alunos e a participação da comunidade, 
no máximo em cinco anos . 

5. Apoiar tecnicamente as escolas na elaboração e execução de sua proposta 
pedagógica. 

6. Assegurar a autonomia administrativa e pedagógica das escolas e ampliar sua 
autonomia financeira, através do repasse de recursos diretamente às escolas 
para pequenas despesas de manutenção e cumprimento de sua proposta 
pedagógica a partir 2010. 

7. Estabelecer, com auxilio técnico e financeiro da , programas de formação do 
pessoal técnico das secretarias, para suprir, em cinco anos, pelo menos as 
necessidades dos setores de informação e estatísticas educacionais, 
planejamento e avaliação.  

8. Promover medidas administrativas que assegurem a permanência dos técnicos 
formados e com bom desempenho nos quadros das secretarias. 

9. Informatizar, gradualmente, com auxílio técnico e financeiro da União, a 
administração das escolas com mais de 100 alunos, conectando-as em rede com 
a secretaria de educação, de tal forma que, em dez anos, todas as escolas 
estejam no sistema. 

10. Assegurar que, em cinco anos, 100% dos diretores, pelo menos, possuam 
formação específica em nível superior e que, no final da década, todas as 
escolas possuam diretores adequadamente formados em nível superior, 
preferencialmente com cursos de especialização. 

11. Consolidar, a partir da vigência do Plano, participação efetiva e 
representatividade das Unidades Executoras (Associações de Pais, Mestres e 
Funcionários) nos processos decisórios e elaboração do Plano de Aplicação dos 
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Recursos Financeiros da Escola Participativa e PDDE (Programa de Dinheiro 
Direto na Escola), mantendo-se a publicidade dos atos e a prestação de contas 
envolvendo a comunidade. 

12. Garantir, a cada dois anos, eleições de Unidades Executoras e Conselhos de 
Escola, através de Assembléias Comunitárias, como forma de ampliação e 
democratização das decisões a serem definidas nos Estatutos e Regimentos 
Escolares. 

13. Realizar, a partir da vigência do Plano, Avaliação Institucional nas Instituições de 
Ensino da Rede Municipal, em consonância com o Estatuto dos Servidores 
Municipais com o Plano de Carreira, Cargos e Salários, bem como os princípios 
de Gestão deste Plano. Baseados nas diretrizes Nacionais de Educação.  

14. Estimular, a partir da vigência do Plano, a integração entre as Redes de 
Educação Muncipal, Estadual e Privada, com o objetivo de constituir medidas 
concretas, articuladas à qualidade da educação. 

15. Assegurar, a partir da vigência do Plano, regime de colaboração intersetorial com 
a Saúde, Ação Social e Conselho Municipal  da Criança, Conselho Tutelar, entre 
outros, nas ações que ultrapassam as especificidades pedagógicas da Rede 
Municipal de Ensino. 

16. Implantar, a partir da vigência do Plano, programas educativos referentes à 
arrecadação fiscal do município, com os seguintes objetivos: 

a) conscientizar e envolver os Professores, Funcionários, Pais e alunos sobre 
a importância de arrecadação fiscal, na Rede Muncipal de Ensino; 

b) incentivar a discussão na rede Estadual. 
17.  Criar, a partir da vigência do Plano, uma comissão que participe das Reuniões 

dos Núcleos, Associações de Moradores e Sociedade Civil Organizada, 
garantindo a representatividade da educação nas discussões da Lei de 
Orçamento Anual (LOA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e do Plano 
Plurianual (PPA), visando aumentar o índice financeiro gasto com Educação, que 
hoje é 25%  na Lei Orgânica do Município. 

18 . Garantir entre as metas dos Planos Plurianuais vigentes nos próximos dez 
anos, a previsão do suporte financeiro às metas constantes neste Plano 
Municipal de Educação. 
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